
 

 

Proposta Comercial 
 

 
Teresina, 03 de outubro de 2022. 

 

 
À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2022 

Prezado(a) Senhor(a), 

A planilha de quantitativo e custos contém a descrição dos ITENS que compõem a solução proposta, 
incluindo a respectiva marca, unidade de fornecimento, quantidade e valor total expresso em reais (R$). 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

GRUPO 3 - CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE BARROS (CSHNB) - PICOS 

BEBEDOURO DE PRESSÃO / INDUSTRIAL (ATÉ 200L E 3 ou 4 TORNEIRAS) 

32 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA: LIMPEZA FÍSICA, 
HIGIENIZAÇÃO DO RESERVATÓRIO E 
LIMPEZA DA UNIDADE 
CONDENSADORA, TROCA DO FILTRO 
DE ÁGUA (APROVADO INMETRO), 
REVISÃO DO SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E ELÉTRICO, 
INSPEÇÃO COMPLETA PARA SANAR 
IRREGULARIDADES.; BEBEDOURO DE  
PRESSÃO  /  INDUSTRIAL  (ATÉ 200L  E  
3  ou  4  TORNEIRAS);  COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES. 

Serviço 16 R$ 187,00 R$ 2.992,00 

33 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: SUBSTITUIÇÃO E 
FORNECIMENTO DO COMPRESSOR; 
BEBEDOURO DE PRESSÃO / 
INDUSTRIAL (ATÉ 200L E 3 ou 4 
TORNEIRAS); INCLUSO TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA O 
PERFEITO FUNCIONAMENTO E 
GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

Serviço 3 R$ 729,13 R$ 2.187,39 

34 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: SUBSTITUIÇÃO E 
FORNECIMENTO  DAS TORNEIRAS; 
BEBEDOURO DE PRESSÃO / 
INDUSTRIAL (ATÉ 200L E 3 ou 4 
TORNEIRAS); INCLUSO TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO E GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES. 

Serviço 3 R$ 114,06 R$ 342,18 



 

 

35 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: REPARO NA ESTRUTURA 
METÁLICA DO BEBEDOURO: REPARO 
NA BANDEJA PINGADEIRA E 
CONSERTO NOS PÉS; BEBEDOURO DE 
PRESSÃO / INDUSTRIAL (ATÉ 200L E 3 
ou 4 TORNEIRAS); INCLUSO TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO E GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES. 

Serviço 3 R$ 120,37 R$ 361,11 

36 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: SUBSTITUIÇÃO E 
FORNECIMENTO DO TERMOSTATO, 
TESTES E REGULAGEM DO 
EQUIPAMENTO; BEBEDOURO DE 
PRESSÃO / INDUSTRIAL (ATÉ 200L E 3 
ou 4 TORNEIRAS); INCLUSO TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO E GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES. 

Serviço 3 R$ 159,42 R$ 478,26 

37 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: REPARO DE 
REFRIGERAÇÃO E CARGA  DE GÁS, 
TESTES E REGULAGEM; BEBEDOURO 
DE PRESSÃO / INDUSTRIAL (ATÉ 200L E 
3 ou 4 TORNEIRAS); INCLUSO TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO E GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES. 

Serviço 3 R$ 274,33 R$ 822,99 

38 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: SUBSTITUIÇÃO E 
FORNECIMENTO DE CONDENSADOR; 
BEBEDOURO DE PRESSÃO / 
INDUSTRIAL (ATÉ 200L E 3 ou 4 
TORNEIRAS); INCLUSO TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO E GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES. 

Serviço 3 R$ 311,67 R$ 935,01 

FREEZER VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L A 300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 550L) 
/ REFRIGERADOR / GELADEIRA FROST FREE / FRIGOBAR (100L A 500L) 

39 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: SUBSTITUIÇÃO DO 
COMPRESSOR;  FREEZER VERTICAL / 
FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L 
A 300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 
550L) 
/ REFRIGERADOR / GELADEIRA FROST 
FREE / FRIGOBAR (100L A 500L); 
INCLUSO TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 
3 MESES. 

Serviço 19 R$ 220,72 R$ 4.193,68 

40 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: SUBSTITUIÇÃO DO 
TERMOSTATO; FREEZER VERTICAL / 
FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L 
A 300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 
550L) 
/ REFRIGERADOR / GELADEIRA FROST 
FREE / FRIGOBAR (100L A 500L); 
INCLUSO TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 
3 MESES. 

Serviço 8 R$ 500,01 R$ 4.000,08 



 

 

41 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: REPARO DE 
REFRIGERAÇÃO E CARGA  DE GÁS, 
TESTES E REGULAGEM; FREEZER 
VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST 
FREE (200L A 300L) / FREEZER 
HORIZONTAL (400 A 550L) / 
REFRIGERADOR / GELADEIRA FROST 
FREE / FRIGOBAR (100L A 500L); 
INCLUSO TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 
3 MESES. 

Serviço 8 R$ 251,18 R$ 2.009,44 

42 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: SUBSTITUIÇÃO DAS 
BORRACHAS DE VEDAÇÃO, 
EMBORRACHAMENTO; FREEZER 
VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST 
FREE (200L A 300L) / FREEZER 
HORIZONTAL (400 A 550L) 
/ REFRIGERADOR / GELADEIRA FROST 
FREE / FRIGOBAR (100L A 500L); 
INCLUSO TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 
3 MESES. 

Serviço 8 R$ 152,06 R$ 1.216,48 

43 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: TROCA DO MOTOR E 
VENTILADOR DO FREEZER; FREEZER 
VERTICAL / FREEZER VERTICAL FROST 
FREE (200L A 300L) / FREEZER 
HORIZONTAL (400 A 550L) / 
REFRIGERADOR / GELADEIRA       
FROST       FREE       / FRIGOBAR (100L A 
500L); INCLUSO TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 
3 MESES. 

Serviço 8 R$ 221,07 R$ 1.768,56 

44 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA: CORREÇÃO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO / ELÉTRICO, LIMPEZA 
E HIGIENIZAÇÃO; FREEZER VERTICAL 
/ FREEZER VERTICAL FROST FREE (200L 
A 300L) / FREEZER HORIZONTAL (400 A 
550L) 
/ REFRIGERADOR / GELADEIRA FROST 
FREE / FRIGOBAR (100L A 500L); 
INCLUSO TODO O MATERIAL 
NECESSÁRIO E GARANTIA MÍNIMA DE 
3 MESES 

Serviço 8 R$ 125,38 R$ 1.003,04 

TOTAL R$ 22.310,22 

GRUPO 3 - CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE BARROS (CSHNB) - PICOS R$ 22.310,22 

VALOR TOTAL R$ 22.310,22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
VALOR TOTAL por extenso: vinte e dois mil trzentos e dez reais e vinte e dois centavos 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PIAUÍ, relativamente a prestação dos serviços, objeto do Pregão Eletrônico 16/2022, conforme 
especificações técnicas descritas no ANEXO I, pela qual declaramos pleno conhecimento e total 
concordância com os termos do Edital respectivo, bem assim com as condições estabelecidas para a 
contratação 

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é 
perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos 
plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total concordância em realizá-lo 
conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do 
fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente e compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas 
licitantes neste certame; 

e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos 

quatorze anos na condição de aprendiz; 

f) Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo como 
verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRASGOVERNAMENTAIS, 
diretamente e/ou por representante, neste certame; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta 
proposta serão suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos os 
valores supracitados: 

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, que estamos 
cientes que o objeto do Pregão Eletrônico 16/2022 é Sistema de Registro de Preços, ou seja, o 
pagamento será efetivado conforme às necessidades dos serviços e que detemos condições 
operacionais para disponibilizar todos os serviços, quando solicitados, conforme estabelece o edital e 
seus anexos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que solicitamos que a 
tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

k) BANCO: 001-Banco do Brasil AG: 3219-0 C/C: 126.962-3  
                   TITULAR: TOP ARCONDICIONADO LTDA 

 

 

l) Validade da Proposta:  90 dias (no mínimo 90 dias) 
 
 
 

Teresina/PI, 03 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
Representante legal: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO  

RG nº RG nº 1.454.049 SSP/PI 
CPF nº 688.719.883-53 

 

 

Assinatura do Representante da Empresa 

O representante deverá rubricar em todas as folhas da proposta e assinar a última 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 898049769
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/03/2023
FGTS 29/10/2022
Trabalhista Validade: 02/04/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/10/2022
Receita Municipal Validade: 13/12/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/10/2022 15:50 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 898049769
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 350.000,00 Data de Abertura da Empresa: 02/12/2004
CNAE Primário: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

CNAE Secundário 1: 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 2: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
CNAE Secundário 3: 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
CNAE Secundário 4: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 5: 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP: 64.047-020
Endereço: RUA LUIZ PIRES DE LIMA (LOT PRQ ELDORADO), 3575 - SAO JOAO
Município / UF: Teresina / Piauí
Telefone: (86) 95293490
E-mail: TOPARCONDICIONADO@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
688.719.883-53CPF:

Nome: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO

Emitido em: 04/10/2022 15:52 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
429.230.003-82CPF:

Nome: JOSE DE RIBAMAR CARVALHO ALMEIDA
E-mail: cefcontrhpref@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 688.719.883-53 Participação Societária: 90,00%
Nome: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO
Número do Documento: 1454049 Órgão Expedidor: SSP/PI
Data de Expedição: 26/10/1993 Data de Nascimento: 12/10/1975
Filiação Materna: MARIA DA SILVA BRITO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 64.004-490
Endereço: RUA LONGA, 2212 - PARQUE ALVORADA
Município / UF: Teresina / Piauí
Telefone: (00) 00000000
E-mail: cefcont@ig.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 070.371.893-24 Participação Societária: 10,00%
Nome: VICTOR GABRIEL SOUSA SANTOS
Número do Documento: 3849727 Órgão Expedidor: SSP/PI
Data de Expedição: 11/01/2013 Data de Nascimento: 07/08/1999
Filiação Materna: REGINA DE JESUS SOUSA BRITO DA SILVA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 64.004-490
Endereço: RUA LONGA, 2212 - PARQUE ALVORADA
Município / UF: Teresina / Piauí
Telefone: (00) 00000000
E-mail: cefcont@ig.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)
2771 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza
3492 - Ar Condicionado - Manutenção de Aparelhos de Parede
22454 - Ar Condicionado - Manutenção Sistema Central

Emitido em: 04/10/2022 15:52 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 04/10/2022 16:56:57 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA 
CNPJ: 07.111.745/0001-77 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO 
 
CPF/CNPJ: 688.719.883-53 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:00:15 do dia 04/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 9ZHI041022170015 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/10/2022 às 16:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 688.719.883-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

633C.9092.31C4.C554 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 04/10/2022 as 16:59:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=633C.9092.31C4.C554&cpfCnpj=68871988353


04/10/22, 17:01 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=68871988353&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

68871988353

Data da consulta: 04/10/2022 16:13:16

Data da última atualização: 04/10/2022 12:00:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


04/10/22, 16:08 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.111.745/0001-77
NOME EMPRESARIAL: TOP ARCONDICIONADO LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: VICTOR GABRIEL SOUSA SANTOS
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 04/10/2022 às 16:08 (data e hora de Brasília).



04/10/22, 16:08 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.111.745/0001-77
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/12/2004


 
NOME EMPRESARIAL

TOP ARCONDICIONADO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TOP ARCONDICIONADO 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R LUIZ PIRES DE LIMA (LOT PRQ ELDORADO) 

NÚMERO

3575 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.047-020	

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO 

MUNICÍPIO

TERESINA 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

TOPARCONDICIONADO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(86) 9529-3490


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/12/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2022 às 16:07:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Dados do Fornecedor

Razão Social: TOP ARCONDICIONADO
LTDA
CNPJ: 07.111.745/0001-77

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

2,04

Liquidez Corrente

2,04

Solvência Geral

4,21

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 531.334,74 R$ 350.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 338.325,57

Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00

Ativo Total: R$ 696.884,45

Passivo Circulante: R$ 165.549,71

Passivo Não Circulante: R$ 0,00

Emitido em 04/10/2022 às 16:27

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO Nº 2637956

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

•

•

•

•

•

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:TOP ARCONDICIONADO LTDA
CNPJ: 07111745000177,    REPRESENTANTE LEGAL: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO
ENDEREÇO: RUA LUIZ PIRES LIMA, 3575
BAIRRO: SAO JOAO,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 30 de Setembro de 2022 às 12 h 13 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2637956. Código verificador:
9BC4B.EAAE5.D7B43.74E11



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01°2015)

nº 220707111745000177

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/CPF

NOME/RAZÃO SOCIAL

19.460.326-1

07.111.745/0001-77

TOP ARCONDICIONADO LTDA EPP

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para

os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral

do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para

constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/07/2022, ÀS 16:31:23

VÁLIDA ATÉ 24/10/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web

Chave para Autenticação: 01CA-FCE6-7534-D922-8DB0-FB81-E565-C5C9



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

Folha 1 / 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

Código autenticidade: 60EADAE31F435684

Nº Via: 1

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO
CÓDIGO DE CONTROLE: 0303368/22-64

CPF/CNPJ: 07.111.745/0001-77

Contribuinte: TOP ARCONDICIONADO LTDA

                  Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima 
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 
456 e 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de 
Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 11:12:57 h, do dia 14/09/2022

Validade: 13/12/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
 - A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br
 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
 - Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto nº 11333/2011.

http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br
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CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO
DO ESTADO DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA DO PIAUÍ

Inscrição:

PI

UF:CPF/CNPJ:

07111745000177TOP ARCONDICIONADO LTDA

Razão Social:

194603261

IDENTIFICAÇÃO:

TERESINA

64047020

PI3575

Telefone:

Bairro: CEP:

RUA LUIZ PIRES DE LIMA (LOT PRQ WLDORADO)

SAO JOAO

Logradouro: Número:

Complemento:

11111111

ENDEREÇO:

UF:

cefcont@ig.com.br

Endereço Eletrônico:

Município:

ATIVIDADE ECONÔMICA:
CNAE Primário:

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CNAE Secundário:
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 9521500 - Reparação e
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso
doméstico não especificados anteriormente; 4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 3314707 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS
E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

Situação Cadastral Atual: Data Início Atividade: Data Baixa: Data Última Alteração:

HABILITADO 27/07/2006 25/04/2018

Regime de Apuração de ICMS:

Documento fiscal emitido por esta inscricao NAO gera credito ao destinatario

Observações:

05/07/2018 14:56Consulta Pública ao Cadastro do Estado do Piauí

Pág 1

Gerado em:
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Teresina, 05 de Julho de 2018 - Horário Local: 14:58

CPF/CNPJ: 07.111.745/0001-77

Nome/Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA - ME

CEP: 64047-020

Endereço: RUA LUIS PIRES DE LIMA   Nº.3575  

Bairro: BAIRRO SAO JOAO

UF: PI

Município: TERESINA

                                    

 

Telefone: (86) 11111111 Ramal: Celular:  Fax: (86) 32219670

E-mail: cefcont@ig.com.br

 

 

Número: UF: Data Registro:

 

  INSC.MUNICIPAL CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL

  091483-5 07.111.745/0001-77 TOP ARCONDICIONADO LTDA - ME
 
 

 

 Aceito receber e-mail a cada NFSe Teresina emitida para mim.

Frase de segurança:  *

Salvar  Cancelar  

 

 
SENHA ANTIGA

NOVA SENHA

CONFIRMAR NOVA SENHA

 Alterar Senha

 

Usuário: TOP ARCONDICIONADO LTDA - ME
CPF/CNPJ: 07.111.745/0001-77

DADOS DO USUÁRIO

CONTATOS DO USUÁRIO

REGISTRO CRC DO USUÁRIO

RESPONSABILIDADE LEGAL

INFORMAÇÕES

ALTERAR SENHA

https://www.issdigitalthe.com.br/NotaFiscal/inicioAdministrador.php
https://www.issdigitalthe.com.br/NotaFiscal/index.php?codCidIni=1219
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https://www.issdigitalthe.com.br/NotaFiscal/credCompensacao.php
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https://www.issdigitalthe.com.br/NotaFiscal/reativarNotaFiscalAdm.php
https://www.issdigitalthe.com.br/NotaFiscal/pagamentoManual.php
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CRT 02 Nº 1558631/2022
Emissão: 29/06/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: aZ5Da

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: TOP ARCONDICIONADO LTDA

CNPJ: 07.111.745/0001-77

Registro: 07111745000177

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 350.000,00

Data do Capital: 25/04/2018

Faixa: 

Objetivo Social: 47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
33.14-7-07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E
COMERCIAL 
47.57-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
47.59-8-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
95.21-5-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA LUIZ PIRES DE LIMA, 3575, SÃO JOÃO, TERESINA, PI, 64047020

Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inicial: 29/07/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 2200016627DDBR

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos

Profissional: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO

Registro: 68871988353

CPF: 688.719.883-53

Data Início: 02/12/2004

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no
Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: aZ5Da
Impresso em: 29/06/2022 às 14:39:11 por: adapt, ip: 2804:d4b:7c22:b700:3c15:8c0:a694:226a

Página 1/1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 898049769
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/10/2022 15:50 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 898049769
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 70006 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 03/06/2019 Prazo Final: 02/07/2019

Número do Processo: PJE 0601885-63.18 Número do Contrato: PE 022017
Descrição/Justificativa: Em razão de não manter proposta apresentada junto ao PE nº 02/2017 (PAD nº

2718/2017), conforme previsto no item 14,1 do edital do referido Pregão.
Recurso transitado em julgado em 31/05/2019 (PJE 0601885-63.2018.6.18.0000).

Ocorrência 1:

Emitido em: 04/10/2022 15:50 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 898049769
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 04/10/2022 15:50 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 898049769
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/03/2023
Código de Controle: CF8B51F47768D72B

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/10/2022
Código de Controle: 2022093001324150580170

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/04/2023
Código de Controle: 334608452022

Emitido em: 04/10/2022 16:10 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 898049769
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

Conselho Federal dos Técnicos Industriais 07111745000177 31/03/2023

Emitido em: 04/10/2022 15:50 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 898049769
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021
Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 04/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 28/11/2022
Código de Controle: 2637956

Emitido em: 04/10/2022 16:19 de
CPF: 042.830.023-56      Nome: JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
PREFEITURA UNIVERSITARIA 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
  

 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa TOP AR CONDICIONADO LTDA, 

CNPJ nº 07.111.745/0001-77, inscrição estadual nº 19.460.326-1 situada à Rua Luiz Pires de 
Lima, nº 3575 - Bairro São João - Teresina/Piauí CEP 64.047-020, na categoria de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados, bebedouros e 
outros, com reposição de peças originais e fornecimento de materiais de consumo, 
pertencentes a Universidade Federal do Piauí (UFPI) em Teresina/PI, de acordo com as 
especificações constantes no anexos (Fls. 1 a 3) do contrato de nº 042/2017, no período de 
01/09/2017 a 01/09/2018: 

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os parâmetros 
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a 
presente data, fatos que  desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

 
 

 
Teresina, 22 de Novembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Universitária - PREUNI 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí
Campus Universitário Ministro Petrônio Poitela, S/N"bairro Ininga, Teresina-Pl CEPo

64.049·550' Fone: (86) 3215 5581' Fax: (86) 3237 1334--- ""---~~

TERMO·DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N°~/2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N°

4:k /2017, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO

DO (A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI E A EMPRESA TOP

ARCONDICIONADO LTDA.

PROC. N° 23111.020488/2017-96.

A União, por intermédio do(a) Universidade Federal do Piauí, com sede no Campus Ministro Petrônio
Portela, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o n006.517.387.10001-34, neste ato representada pelo Pró-Reitor
de Administração, conforme Ato de Nomeação nO 271/2016, de 16/02/2016, Lucas Lopes de Araújo,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 2110364-SSP-PI, inscrito(a) no CPF n° 000.577.933-
28,doravante denominada CONTRATANTE, e a TOP ARCONDICIONADO LTDA inscrito(a) no CNPJ sob o
n? 07.111.745/0001-77, sediada a Rua Professor Pires Gayoso, nO265, Bairro dos Noivos, na cidade de
Teresina-PI, neste ato representada pela Senhora Suzana Rodrigues Prado Lima, portadora da Cédula de
Identidade nO1.037.591 SSP/PI e CPF n? 374.236.813-34, doravante designada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo n" 020488/2017-96 e em observância às disposições da Lei nO8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n?2.271, de 7 de julho de 1997 e da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n? 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente de Adesão ao Pregão Eletrônico nOOS/2016- IFPI, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e
corretiva. em aparelhos de ar condicionado, bebedouros e outros, com reposição de peças originais e
fornecimento de materiais de consumo, a serem executados no Campus Universitário Ministro
Petrônio Portela, em Teresina-Pl, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Edital e
seus anexos.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico n? OS/2016. e
à proposta vencedora. independentemente de transcrição.
1.3 Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

112 / Serviços de manutenção preventiva, BEBEDOUROS. 33 R$ 80,00 R$ 2.640.00
BEBEDOURO DE COLUNA, COM OpçÃO DE ÁGUA
MINERAL E GELADA COM 07 NÍVEIS DE
TEMPERATURA DE 5° A 15 o C -com reposição de material
de consumo. conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do
Termo de Referência e Instrumento Contratual.

113 Serviços de manutenção preventiva, BEBEDOURO 19 R$ 80.00 R$ 1.520,00
INDUSTRIAL COM GABINETE EM ACO INOXIDA VEL
304. 03 TORNEIRAS, CAPACIDADE PARA 100 a 140
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Campus Universitário Ministro Petrõnio Portela, S/N"bairro Ininga, Teresina-PI CEP:
64.049-550' Fone: (86) 3215 5581 • Fax: (86) 3237 1334

LITROS E VOLTAGEM DE 220 V E COMPRESSOR
HERMETICO DE 1/4 HP, com reposição de material de
consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo
de Referência e Instrumento Contratual.

114 Serviços de manutenção corretiva eventual, BEBEDOUROS. 29 R$ 80,00 R$ 2.320,00
BEBEDOURO DE COLUNA, COM OpçÃO DE ÁGUA
MINERAL E GELADA COM 07 NÍVEIS DE
TERMPERA TURA DE 5° A 15 ° C -,com reposição de
material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6
do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

115 Serviços de manutenção corretiva eventual, BEBEDOURO 15 R$ 117,50 R$ 1.762.50
INDUSTRIAL COM GABINETE EM ACO INOXIDAVEL
304, 03 TORNEIRAS, CAPACIDADE PARA 100 a 140
LITROS E VOLTAGEM DE 220 V E COMPRESSOR
HERMETICO DE 1/4 HP, com reposição de material de
consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo
de Referência e Instrumento Contratual.

116 Serviços de manutenção preventiva, GELAGUA COM 13 R$ 90,00 R$ 1.170.00
OPCAO DE AGUA MINERAL E GELADA COM 07
NIVEIS DE TEMPERATURA DE 5° A 15° C, com
reposição de material de consumo, conforme estabelecido no
item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento
Contratual.

117 Serviços de manutenção corretiva eventual, GELAGUA 7 R$ 77,50 R$ 542.50
COM OPCAO DE AGUA MINERAL E GELADA COM 07
NIVEIS DE TEMPERATURA DE 5° A 15° C, com
reposição de material de consumo, conforme estabelecido no
item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento
Contratual.

118 Serviços de manutenção preventiva, purificador de água com 2 R$ 96,00 R$ 192,00
tripla filtragem, marca IBBL, modelo FR 600. - Troca do refil
e com reposição de material de consumo, conforme
estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e
Instrumento Contratual.

119 Serviços de manutenção corretiva eventual, purificador de 2 R$ 123,33 R$ 246,66
água com tripla filtragem, marca IBBL, modelo FR 600. -
Troca do refi I e com reposição de material de consumo,
conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo de
Referência e Instrumento Contratual.

120 Serviços de manutenção preventiva, FRIGOBAR 7 R$ 146,67 R$ 1.026.69
CAPACIDADE de 76 a 80 L ALTURA 63 CM LARGURA
47,60 CM PROFUNDIDADE 53 CM TENSAO 220 V, com
reposição de material de consumo, conforme estabelecido no
item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento
Contratual.

121 Serviços de manutenção corretiva eventual, FRIGOBAR 7 R$ 146,33 R$ 1.024,31
CAPACIDADE de 76 a 80 L ALTURA 63 CM LARGURA
47,60 CM PROFUNDIDADE 53 CM TENSAO 220 V, com
reposição de material de consumo, conforme estabelecido no
item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento
Contratual.

122 Serviços de manutenção correti va eventual, FRIGOBAR 5 R$ 146,67 R$ 733.35
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CAPACIDADE de 76 a 80 L ALTURA 63 CM LARGURA
47.60 CM PROFUNDIDADE 53 CM TENSAO 220 V, com
reposição de material de consumo, conforme estabelecido no
item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento
Contratual.

J!~ Serviços de manutenção corretiva eventual, FREEZER TIPO 3 R$ 170,00 R$ 510,00~.)

HORIZONTAL CAPACIDADE 220 a 500L ALTURA 91,50
LARGURA 155,50 CM M, com reposição de material de
consumo. conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo
de Referência e Instrumento Contratual.

124 Serviços de manutenção preventi va, FREEZER TIPO 4 R$ 196,67 R$ 786.68
VERTICAL CAPACIDADE 220 a 500L QUANTIDADE
TAMPAS I, TAMPA DE VIDRO. com reposição de material
de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do
Termo de Referência e Instrumento Contratual.

125 Serviços de manutenção corretiva eventual, FREEZER TIPO 4 R$ 256,67 R$ 1.026,68
VERTICAL CAPACIDAD E 220 a 500L QUANTIDADE
TAMPAS I, TAMPA DE VIDRO, com reposição de material
de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do
Termo de Referência e Instrumento Contratual

126 Serviços de man utenção preventi va, REFRIGERADOR 4 R$ 260,00 R$ 1.040.00
DUPLEX. CAPACIDADE DE 240 a 480 LITROS,
SISTEMA DEGELO FROST FREE, com reposição de
material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6
do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

127 Serviços de manutenção corretiva eventual, 2 R$ 180,00 R$ 360,00
REFRIGERADOR DUPLEX, CAPACIDADE DE 240 a 480
LITROS, SISTEMA DEGELO FROST FREE, com reposição
de material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e
8.6 do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

128 Serviços de manutenção preventiva, MODULO 3 R$ 260,00 R$ 780.00
REFRIGERADO C/ GABINETE INFERIOR
REFRIGERADO COM DUAS PORTAS. 04 GN'S.
POTÊNCIA 1/4HP - 220 V MONOFÁSICO. DIMENSÕES
1500X31 OXI05 MM, com reposição de material de consumo,
conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo de
Referência e Instrumento Contratual.

129 Serviços de manutenção corretiva eventual, MODULO 2 R$ 150,00 R$ 300.00
REFRIGERADO C/ GABINETE INFERIOR
REFRIGERADO COM DUAS PORTAS. 04 GN'S.
POTÊNCIA 1/4HP - 220 V MONOFÁSICO.
DIMENSÕES 1500X3 IOX I05 MM, com reposição de
material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e
8.6 do Termo de Referência e Instrumento ContratuaI.

130 Serviços de manutenção preventiva, MODULO BANHO 2 R$ 180,00 R$ 360.00
MARIA C/GABINETE IF FECHADO. 06 GN'S.
POTÊNCIA 6,OKW -220V. AÇO INOX 304.
DIMENSÕES2500XX31 OXI05 MM, com reposição de
material de consumo. conforme estabelecido no item 8.5 e
8.6 do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

TOTAL DO FORNECEDOR R$
18.341,37
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 O prazo.de vigência deste Termo de 8ontrato é de 12 (doze) meses, com início na data de
..Q.i ./..O'9../~Q!.1e encerramento em QJ,. .. .I ~.Il~.i},ijpodendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:
2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
2.IA A contratada manifeste. expressamente interesse na prorrogação.
2.1.5 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 O valor da contratação anual é de R$ 18.341,37 (dezoito mil, trezentos e quarenta e um reais e
trinta e sete centavos), com pagamento efetuados por serviços realizados.
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:
Fonte: 01 12
Programa de Trabalho: 108565
Elemento de Despesa: 339039
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado, por serviços realizados, em moeda nacional, até 30 (trinta) dias. após
processamento interno por parte da UFPI, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura. após a
constatação da adequação do objeto recebido às especificações constantes do processo que deu
origem à nota de empenho, inclusive quanto à quantidade, qualidade e eficácia dos serviços
efetivamente atestados pelo Setor competente;
5.2 A UFPI reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação. a licitante não
tiver efetivado os serviços na sua totalidade ou não estiverem de acordo com a especificação
apresentada e aceita.
5.3 O pagamento somente poderá ser efetuado se o licitante estiver em situação regular junto ao
SICAF;
5A Os preços em moeda corrente nacional serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na
alínea "d" do inciso 11do art. 65 da lei n° 8.883/94, e serão incluídas todas as taxas, impostos e demais
encargos incidentes sobre o objeto licitado;
5.5 Indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão depositados os
pagamentos das obrigações pactuadas;
5.6 A UFPI poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Pregão.
5.7 Os pagamentos de peças e acessórios especificados nos itens 71, 140, 209, 266, 337 e 395 serão
efetuados tendo como base a pesquisa de preços aprovada pelo fiscal do contrato e autorizado pelo
Ordenador de Despesas, aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA.
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observando-se obrigatoriamente a sequência apresentada no subitem "a", "b", "c", "d" em que será
efetuado o pagamento pelo menor valor comparado entre no mínimo três condições estabelecidas
abaixo:
a) Orçamento do fabricante;
b) Preços praticados no mercado local;
c) Preços praticados no balcão da CONTRATADA;
d) Preços praticados no mês anterior.
5.8 Será emitido um empenho estimativo para o período de 12 (doze) meses, porém, o pagamento será
efetuado de acordo com as necessidades de execução dos serviços. Portanto, a CONTRATANTE não
estará obrigada a utilizar as quantidades previstas em sua totalidade. Os serviços serão realizados de
forma gradativa e parcelados, podendo não atingir a sua integral idade no período de vigência do
CONTRATO.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE DE PREÇOS
6.1 O objeto do presente Termo será prestado pelo preço ofertado na proposta da CONTRATADA,
que será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua
correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em
conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Ademais das obrigações estabelecidas na minuta do contrato, a CONTRATADA obriga-se a:
8.1.1 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE e ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse
sentido;
8.1.2 Elaborar e apresentar à CONTRATANTE, junto com a nota fiscal, Relatório Técnico de
Manutenção Preventiva e Corretiva, documento este imprescindível do processo de pagamento.
detalhando a execução dos serviços, assinado pelo Responsável Técnico, citando no mínimo os
seguintes aspectos:

8.1.2.1 Discriminação dos serviços executados, contendo a data e o local onde os mesmos
foram executados;

8.1.2.2 Resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período;
8.1.2.3 Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação das

pendências, as razões de sua existência e os que estejam dependendo de solução por
parte da CONTRATANTE;

8.1.2.4 As peças, acessórios, materiais e componentes substituídos por defeito ou desgaste;
8.1.2.5 Se for o caso, sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja necessidade

tenha sido constatada;
8.1.2.6 Parecer sobre as condições de conservação, desgaste e funcionamento dos aparelhos de

ar condicionados;
8.1.2.7 Outros que julgar necessário para o diagnóstico preciso;
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8.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em palte, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, a critério da CONTRATANTE;
8.104 Observar e cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços
contratados, executando-os em conformidade com as normas técnicas vigentes, zelando pela
segurança e saúde do trabalhador, responsabilizando-se por qualquer acidente de trabalho, danos ou
prejuízos causados à CONTRATANTE e a terceiros, de tal modo que os serviços sejam prestados
com eficiência e máxima segurança;
8.1.5 Utilizar material novo, sem defeitos ou deformações em quaisquer serviços de manutenção.
Tais materiais deverão ser de classe, qualidade e grau adequados e em conformidade com as últimas
revisões dos padrões da ABNT e das normas descritas neste Termo de Referência;
8.1.6 Utilizar material, equipamentos e instalações em conformidade com os regulamentos de
proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos térmicos, que deverão ser feitos de material
incombustível ou auto extinguível;
8.1.7 Disponibilizar, para a perfeita prestação dos serviços, somente técnicos especializados,
habilitados, qualificados e treinados, os quais deverão estar devidamente identificados e utilizar
somente ferramentas, aparelhos e equipamentos adequados a cada tipo de serviço;
8.1.8 Verificar todas as características de funcionamento exigidas nas especificações técnicas e nos
desenhos de catálogos dos aparelhos ou de seus componentes;
8.1.9 Orientar os seus empregados para que anotem e comuniquem toda e qualquer anormalidade
e/ou demais fatos dignos de registro. Estes profissionais deverão;

8.1.9.1 Atender, com responsabilidade e presteza, às solicitações que lhes forem dirigidas
durante o expediente de trabalho; e

8.1.9.2 Portar em lugar visível crachá de identificação fornecido pela CONTRATADA;
8.1.10 proteger os móveis, documentos e objetos existentes no local de realização dos serviços com
lonas ou outro material adequado, afim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e
vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;
8.1.11 manter o local do serviço limpo, efetuando tanto a limpeza grossa quanto fina no período de
manutenção;
8.1.12 providenciar para que, após os serviços, todos os ambientes fiquem exatamente como estavam
antes da execução dos serviços;
8.1.13 em nenhuma hipótese alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de
qualquer detalhe, e arcará com quaisquer ônus decorrentes desses fatos;
8.1.14 instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas das edificações da
CONTRA TANTE;
8.1.15 diligenciar para que os empregados ou prepostos tratem o pessoal da CONTRATANTE com
atenção e cordialidade, disposto de profissionais que demostrem criatividade, agilidade, organização.
educação no trato com pessoas, discernimento, senso de responsabilidade, controle emocional e
espirito de equipe;
8.1.16 cumprir as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE e substituir. sempre que
exigido e independente de justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência
ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da
repartição ou ao interesse do serviço público.
8.1.17 Deverá registrar, no prazo máximo de 1O (dez) dias da assinatura do contrato, no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica pelos serviços objeto das presentes especificações, em nome does)
responsável(is) técnico(s) indicado(s) em sua habilitação técnica.
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8.1.17.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados por profissionais
habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), bem como conhecedores da tecnologia INVERTER,
de acordo com os manuais dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando-se das ferramentas
adequadas, com vistas a manter os aparelhos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada
refrigeração dos ambientes.
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado.
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
10.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
10.4 Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
10.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA,
em conformidade com o art. 36, §8° da IN SLTIIMPOG N. 02/2008;
10.7 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
10.7.12 exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
10.7.13 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;
10.7.14 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
10.8 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do
contrato, nos termos do art. 34, §5°, d, I e §8° da IN SLTIIMPOG n. 02/2008.
CLÁ USULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a
União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e demais cominações legais a CONTRATADA que:
I 1.1.1 não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
I 1.1.2 deixar de entregar documentação exigida no Edital;
I I. I .3 apresentar documentação falsa;
I 1.1.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
I 1.1.5 não mantiver a proposta;
I I. I .6 falhar ou fraudar na execução do contrato;
I 1.1.6 comportar-se de modo inidôneo;
I I . I .7 fizer declaração falsa;
I 1.1.8 cometer fraude fiscal.
11.2 Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRA TADA as seguintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas O I e
02 a seguir:
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TABELA 01

GRAU CORRESPONDENCIA
01 Multa de 0,3% sobre o valor mensal do contrato
02 Multa de 0,6% sobre o valor mensal do contrato
03 Multa de 1,2% sobre o valor mensal do contrato
04 Multa de 2,4% sobre o valor mensal do contrato
05 Multa de 4,8% sobre o valor mensal do contrato
06 Multa de 9,6% sobre o valor mensal do contrato
07 Multa de 20% sobre o valor mensal do contrato

TABELA 02
INFRAÇÃO

Item Descrição Grau
1 Permitir a presença de empregados sem uniformes, com I

uniformes sujos, manchados ou mal apresentados, por
empregado e por ocorrência

2 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pelo I
fiscal do contrato ou na execução de outras obrigações
contratuais, por ocorrência

') Deixar de substituir empregado que se conduza de modo I.)

inconveniente ou não atenda às necessidades, por ocorrência
4 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus I

anexos não previstos nesta tabela de multas, por ocorrência
5 Deixar de executar no prazo programado ou de forma 1

satisfatória as rotinas constantes dos itens referentes à descrição
dos serviços, por ocorrência

6 Deixar de observar as determinações da Instituição quanto à 1
permanência e circulação de seus empregados nos prédios, por
ocorrência

7 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, I
desde que pertinentes às suas atividades, por ocorrência

8 Deixar de registrar as ocorrências no livro apropriado 1
9 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edita1 e seus anexos 2

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo fiscal, por item e por ocorrência

10 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal, 2
por ocorrência

12 Deixar de fornecer EPI's (Equipamentos de Proteção 2
Individual), quando exigido em lei ou convenção, aos seus
empregados ou deixar de impor penalidades àqueles que se
negarem a usá-Ios, por empregado e por ocorrência

13 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência 2
14 Serviços sendo executados por empregado sem a qualificação ')

.)

exigida para executar os serviços contratados
15 Deixar de zelar pelas instalações do IFPI utilizadas, por item e ')

.)

por ocorrência
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17 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente "j
após o fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por
fato ocorrido

18 Deixar de designar preposto, por ocorrência 4
19 Deixar de tomar medidas necessárias ao atendimento de 4

empregados acidentados ou com mal súbito, inclusive
atendimento em caso de emergência, por empregado

20 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 5
fortuito, os serviços contratuais por ocorrência, total ou
parcialmente

21 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de 5
para Iisação

22 Deixar de manter equipamentos e acessórios necessários à 5
execução dos serviços

23 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 6
lesão corporal ou consequências letais

24 Não cumprir com os prazos estabelecidos neste Termo de 6
Referência, com relação a prestação dos serviços contratados

32 Deixar de disponibilizar outro aparelho, de mesma capacidade e 6
potência, quando das manutenções corretivas

"" Receber nota inferior a 06 (seis) na avaliação do acordo de 7jj

nível de serviço

11.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior.
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas;
lIA A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada
à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
I 1.5 Após 30 (trinta) dias de descurnprimento de cláusulas contratuais poderá ser considerada
inexecução do contrato;
I 1.6 As multas referidas neste capítulo poderão ser descontadas do pagamento devido pela
Advocacia-Geral da União, ou da garantia prestada na assinatura do contrato, ou cobradas
judicialmente;
I 1.7 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastrarnento de Fornecedores -
SICAF, e no caso de impedimento de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por igual
período, sem prejuízo das demais cominações legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12. I É vedado à CONTRATADA:
12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadirnplemento por parte da
CONTRA TA NTE, salvo nos casos previstos em lei.
CLÁ USULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993.
13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atual izado do contrato.
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13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n? 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária do Piauí - Justiça Federal. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo
de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Teresina,i'2Lde ~ de2017.

~~

Testemunhas:

NOME: ~'nt
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° OS/2016
TERMO DE REFERÊNCIA

I. PREGÃO ELETRÔNICO W 512016 - UASG 155207 - IFPI Compus Campo Maior
2. OBJETO: Registro de Preços para contratação, sob demanda, de empresa especializada na prestação de

serviços de natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra de manutenção preventiva e
corretiva, em aparelhos de ares condicionados, bebedouros e outros, a serem executados nas dependências
dos Campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí com reposição de peças
originais e fornecimento de materiais de consumo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência.

3. Edital a partir de: 06/02/2017 das 08:30 às II :30 Hs e das 13:30 às 17:30 Hs
4. Endereço: Avenida Nilo de Santana de Oliveira, Sln, Campo Maior - Fazendinha - Campo Maior (PI)
5. Telefone: (Oxx86) 31311465
6. Entrega da Proposta: a partir de 31/0 I120 17 às 08:30Hs
7. Abertura da Proposta: em 16/02/2017 às IO:OOHs, no endereço:

www.comprasnet.gov.br
@. DA JUSTIFICATIVA DA UFPI

'.. .." .< .,.
' ••.•'Y..,.'~/.. ;".'-.,..- . ",'" .

2.1 Considerando o Processo Administrativo NQ'23 11··f.~0"4.&7!20·r7-41 para atender as demandas relativas aos
itens no Pregão homologado em 21 de março de 2017 pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Piauí. Compus Campo Maior - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, detalhados no Processo Administrativo N°
23188.000257/2016-91, Pregão n", 5/2016.

3. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 Os serviços deverão ser executados nos locais em que os equipamentos encontram-se instalados, no seguinte
endereço: Universidade Federal do Piaui, Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, Ininga. CEP: 64.049-
550. Teresina-Pl.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
4.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem contratados têm como objeto os equipamentos
instalados na Universidade Federal do Piauí, Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, na cidade de
Teresina(PI).
4.2 Os serviços de manutenção preventiva, que buscam prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações
dos equipamentos, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com projetos, manuais, normas técnicas dos
fabricantes,
4.3 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados nas datas previamente programadas pela
FISCALIZAÇÃO, em conformidade com a periodicidade fixada pela CONTRATANTE, de segunda a sexta-feira,
no horário das 8:00 às 18:00 horas, ou aos sábados, no horário das 8:00 às 12:00 horas.
4.4 Os serviços de manutenção corretiva, programados regularmente, eventuais ou emergenciais, demandados pela
CONTRAT ANTE tantas vezes que se comprovar serem indispensáveis, tratam da execução dos trabalhos
necessários e suficientes para a imediata correção de defeitos e anormalidades nos equipamentos, a fim de que seja
retomada sua utilização de forma segura, eficiente e econômica, devendo ser preferencialmente realizados de
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segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 18:00 horas, e excepcionalmente aos sábados, no horário das 8:00 às
12:00 horas.
4.5 A requisição de serviços de manutenção corretiva, eventuais ou emergenciais poderá ser formalizada por meio
de comunicação verbal (telefone) ou escrita (oficio, fax, mensagem eletrônica, etc.).
4.6 A CONTRATADA deverá alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos.
A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da
CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos serviços.
4.7 Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua responsabilidade técnica e
financeira, na presença da FISCALIZAÇÃO, ficando a aceitação final condicionada à comprovação da efetiva
realização das rotinas relativas à manutenção preventiva programada, assim como, na hipótese de manutenção
corretiva, ao restabelecimento do uso do sistema de refrigeração.
4.8 Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente produtos
biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias classificadas como
carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas, ou que venham causar danos ou corrosões nos equipamentos.
4.9 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.
4.10 Para a prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, caberá a CONTRATADA fornecer e
conservar equipamento e ferramenta necessários, usar mão de obra idônea e obter materiais necessários em
quantidade suficiente e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso satisfatório aos serviços e a
conclusão destes nos prazos fixados.
4.1 I A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou omissões suas.
Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos
causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese.
responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE.
4.12 A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre limpas e
arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará.
ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço
executado.
4.12.1 A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar exclusivamente com o
correspondente custo sem ônus adicional para a CONTRATANTE.
4.13 A CONTRATADA deverá submeter-se aos controles de programação ou de supervisão e fiscalização de
serviços na forma apresentada pela FISCALIZAÇÃO, tais como os relatórios de manutenção, controles de acesso e
de presença dos prestadores de serviço e controles de emprego de materiais ou outros.
4.14 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais pertencentes a categoria
de ocupação com Código CBO 9112-05 (mecânico de manutenção e instalação de aparelhos de climatização e
refrigeração), conforme a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5. DAS NORMAS APLICÁ VEIS
5.1 No procedimento licitatório, na contratação e na execução dos serviços de que tratam do objeto deste Termo de
Referência deverão ser observadas as disposições contidas na Lei N° 10.520, de 17 de outubro de 2002, no Decreto
n° 4.485, de 25 de novembro de 2002, no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, no Decreto n° 2.271, de 07 de
julho de 1997, Instrução Normativa SL TI/MPOG n." 02, de 30.04.08, alterada pelas Instruções Normativas n°
03/2009,04/2009, OS/2009 e 06/2013 da SLTI/MPOG, Instrução Normativa SLTI/MPOG n.? 01, de 19.01.10 e
Decreto 5.450, de 31/05/2005. E mais, as seguintes normas:
5.1.1 Lei n° 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências;
5.1.2 Decreto n? 7.203, de junho de 20 IO, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração
Pública Federal;
5.1.3 Decreto n° 7.746, de 5 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3° da Lei n08.666/93, para estabelecer
critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas
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pela Administração Pública Federal, e institui a Comissão Interrninisterial de Sustentabilidade na Administração
Pública -- CISAP;
5,1 A Lei n° 12,305. de 2 de agosto de 2010, que institui a Política de Resíduos Sólidos;
5, 1,5 Decreto n° 7A04, de 23 de dezembro de 20 I0, que regulamenta a Lei n° 12,305, de 2010, que instituiu a
Política de Resíduos Sólidos;

6, DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
6_1 A MANUTENÇÃO PREVENTIVA dos equipamentos tem por objetivo antecipar-se, por meio de ensaios e
rotinas, ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e rotineiro dos ou desuso,
6.2 Para cada serviço preventivo, fica também estabelecido que a CONTRATADA, obriga-se de executar. se
aprovado e disponível o material de reposição, o correspondente serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA
(substituição de partes e peças, recomposição, reparo, conserto, etc. ),
6,3 Nos serviços relativos às Manutenções Preventiva já deverão estar inclusos nos preços propostos, as despesas
com a desinstalação e a reinstalação dos aparelhos, não podendo a CONTRATADA cobrar por esses serviços nestes
tipos de manutenções. inclusive quando da substituição das peças constantes no item 8,5 e 8,6;
6A Executar a manutenção preventiva, de acordo com os serviços relacionados no item 4 deste Termo, e conforme
quantitativos de manutenções preventivas na tabela abaixo:
a) Deverá fazer a manutenção TRIMESTRALMENTE ou em outra periodicidade, conforme a demanda de cada
Campus.
Especificações (Ar Condicionado)
Verificar ruídos e vibrações anormais.
Limpeza de evaporador.
Limpeza de filtro de ar.
Medir o diferencial de pressão.
Verificar e eliminar frestas dos filtros,
Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante.
Verificar grades de ventilação/ exaustão ,
Verificar chave seletora.
Verificar atuação do terrnostato.
Verificar válvula reversora.
Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.
Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor,
Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente,
Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas,
Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos,
Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação.
Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete,
Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias,
Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (Iodo) sem o uso de produto desengraxante e corrosivo,
Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor).
Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter.
Verificar filtro e secador.
Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos,
Verificar nível de óleo do compressor.
Verificar a operação da válvula de expansão,
Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo),
Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis,
Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente,
Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja,
Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.
Verificar a operação dos controles de vazão.
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Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.
Limpeza de condensador.
Verificar protetor térmico compressor.
Verificar estado de conservação do isolamento termo-acústico do gabinete.

Especificações (Bebedouros e outros)
Limpeza e higienização do bebedouro
Real izar leitura de corrente
Realizar leitura de tensão
Verificar e corrigir quando da existência de ruídos e vibrações anormais nos aparelhos
Verificar e ajustar a atuação do termostato
Eliminar focos de oxidação e retocar a pintura
Verificar vazamentos, corrigir e complementar com carga de gás refrigerante, se necessário
Lavagem geral dos aparelhos, com produtos adequados
Revisão das mangueiras e torneiras, se necessário substituir
Limpeza e lubrificação dos motores dos ventiladores
Manutenção no termo-elétrico
Manutenção nos níveis de gás - fluido refrigerante 134 A
Manutenção nos compressores
Manutenção e troca de buchas dos ventiladores
Manutenção nas borrachas e fechaduras das portas

7. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA EVENTUAL
7.1 Manutenção Corretiva Eventual: executar todos os procedimentos necessanos a recolocar os aparelhos
defeituosos, em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, inclusive as necessárias substituições de peças
defeituosas.
7.2 Os serviços de Manutenção Corretiva Eventual serão executados sempre quando solicitados pela
CONTRATANTE, em função da ocorrência de quebras ou da constatação de mau funcionamento dos aparelhos e
consistirão de todos os serviços e reposição de peças para deixá-Ios em perfeitas condições de funcionamento;
7.3 Nos serviços relativos às Manutenções Corretivas Eventual já deverão estar inclusos nos preços propostos, as
despesas com a desinstalação e a reinstalação dos aparelhos, não podendo a CONTRATADA cobrar por esses
serviços nestes tipos de manutenções, inclusive quando da substituição de acessórios constantes no item 8.5 e 8.6.
Os custos não especificados no presente termo, serão cobertos na forma estabelecida nos itens: 71, 140. 209, 266,
337 e 395.

8. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO.
8.1 A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de medições e testes, bem como seu
transporte e tudo o mais que for necessário para disponibilizá-Ios, a fim de assegurar a prestação dos serviços de
manutenção ora licitados, devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do serviço os
correspondentes custos.
8.2 A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será
permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído. a CONTRATADA
deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes.
8.3 Os equipamentos que a CONTRATADA levar para a UFPI, ou as instalações por ela executadas e destinadas ao
desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.
8.4 As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, materiais, instalações ou
assemelhados da CONTRATADA de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos serviços de outros contratados
que acaso poderão estar trabalhando concomitantemente.
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8.5 Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de todo
MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na
execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos de ar condicionados, tais como álcool, água destilada, óleos lubrificantes, detergentes,
sabões, vaselina, estopas, panos, Bombril, utensílios e produtos químicos de limpeza, graxas e desengraxantes,
desencrustantes, produtos anti-ferrugem, WD40, sol ventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda
rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas Araldite e Super Bonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e
buchas de nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagern, brocas, oxigênios,
nitrogênio, acetileno e outros similares. Desse modo, a CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os
correspondentes custos.
8.6 A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a pagamento
adicional. o seguinte MATERIAL DE REPOSiÇÃO: fusíveis, parafusos, terminais elétricos e buchas. Desse modo,
a CONTRA TADA deverá considerar, na sua proposta de preço, aos correspondentes custos.
8.7 Os custos com reposição de materiais, inclusive os citados no item 8.5 e 8.6 deverão correr por conta da
CONTRA TADA, não podendo cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição dos preços unitários.
8.8 A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento de MATERIAL DE REPOSiÇÃO apresentado pela
CONTRATADA, cujo valor esteja acima do praticado pelo mercado, podendo obter orçamento específico por sua
própria iniciativa para efeito comparativo.
8.9 Todos os MATERIAIS DE REPOSiÇÃO a serem empregados nos serviços deverão ser novos, do mesmo
fabricante dos originais, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao exame e à aprovação da
FISCALIZAÇÃO.
8.10 Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informações,
por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de certificado de ensaios que comprovem a
qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem necessários serão providenciados pela
CONTRA TADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não sendo, por consequência, objeto de
pagamento adicional por parte da CONTRATANTE.
8.11 As peças, componentes e materiais substituídos são de propriedade da CONTRATANTE, devendo, por ocasião
do término dos respectivos trabalhos, serem entregues pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO.
8.16 A CONTRATADA garantirá, pelo período de 90 (noventa) dias, os serviços por ela executados, inclusive as
manutenções preventivas, a contar da data da realização dos serviços ou da instalação do equipamento. Tal garantia
estende-se somente aos casos em que não possa ser imputado dolo ou culpa aos agentes da CONTRA TA NTE pelo
ato que deu ensejo à reincidência do defeito alvo dos serviços da CONTRATADA;
8.17 - Os custos do MATERIAL DE INSTALAÇÃO não contemplados no presente Termo, serão cobertos na
forma estabeleci da nos itens: 71, 140, 209, 266, 337 e 395.
8.17.1 - A responsabilidade da CONTRATADA para fornecimento de tubo de cobre limita-se a 03 (três) metros.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Ademais das obrigações estabelecidas na minuta do contrato, a CONTRATADA obriga-se a:
9.1.1 manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRA TA NTE e ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste
Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido;
9.1.2 elaborar e apresentar à CONTRATANTE, junto com a nota fiscal, Relatório Técnico de Manutenção
Preventiva e Corretiva, documento este imprescindível do processo de pagamento, detalhando a execução dos
serviços, assinado pelo Responsável Técnico, citando no mínimo os seguintes aspectos:
9.1.2.1 discriminação dos serviços executados, contendo a data e o local onde os mesmos foram executados;
9.1.2.2 resumo das anormalidades e fatos ocorridos no período;
9.1.2.3 resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação das pendências, as razões de sua
existência e os que estejam dependendo de solução por parte da CONTRATANTE;
9.1.2.4 as peças, acessórios, materiais e componentes substituídos por defeito ou desgaste;
9.1.2.5 se for o caso, sugestões sobre reparos preventivos ou modernizações cuja necessidade tenha sido constatada;
9.1.2.6 parecer sobre as condições de conservação, desgaste e funcionamento dos aparelhos de ar condicionados;
9.1.2.7 outros que julgar necessário para o diagnóstico preciso;
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9.1.3 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução dos serviços, a critério da CONTRATANTE;
9.1.4 observar e cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, executando-
os em conformidade com as normas técnicas vigentes, zelando pela segurança e saúde do trabalhador,
responsabilizando-se por qualquer acidente de trabalho, danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE e a
terceiros, de tal modo que os serviços sejam prestados com eficiência e máxima segurança;
9.1.5 utilizar material novo, sem defeitos ou deformações em quaisquer serviços de manutenção. Tais materiais
deverão ser de classe, qualidade e grau adequados e em conformidade com as últimas revisões dos padrões da
ABNT e das normas descritas neste Termo de Referência;
9.1.6 utilizar material, equipamentos e instalações em conformidade com os regulamentos de proteção contra
incêndio, especialmente os isolamentos térmicos, que deverão ser feitos de material incombustível ou auto
extinguível;
9.1.7 disponibilizar, para a perfeita prestação dos serviços, somente técnicos especializados, habilitados,
qualificados e treinados, os quais deverão estar devidamente identificados e utilizar somente ferramentas, aparelhos
e equipamentos adequados a cada tipo de serviço;
9.1.8 verificar todas as características de funcionamento exigidas nas especificações técnicas e nos desenhos de
catálogos dos aparelhos ou de seus componentes;
9.1.9 orientar os seus empregados para que anotem e comuniquem toda e qualquer anormalidade e/ou demais fatos
dignos de registro. Estes profissionais deverão;
9.1.9.1 atender, com responsabilidade e presteza, às solicitações que Ihes forem dirigidas durante o expediente de
trabalho; e
9.1.9.2 portar em lugar visível crachá de identificação fornecido pela CONTRATADA;
9.1.10 proteger os móveis, documentos e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas ou outro
material adequado, afim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando com fitas adesivas,
sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;
9.1.11 manter o local do serviço limpo, efetuando tanto a limpeza grossa quanto fina no período de manutenção;
9.1.12 providenciar para que, após os serviços, todos os ambientes fiquem exatamente como estavam antes da
execução dos serviços;
9.1.13 em nenhuma hipótese alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer
detalhe, e arcará com quaisquer ônus decorrentes desses fatos;
9.1.14 instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas das edificações da CONTRATANTE;
9.1.15 diligenciar para que os empregados ou prepostos tratem o pessoal da CONTRATANTE com atenção e
cordialidade, disposto de profissionais que demostrem criatividade, agilidade, organização, educação no trato com
pessoas, discernimento, senso de responsabilidade, controle emocional e espirito de equipe;
9.1.16 cumprir as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE e substituir, sempre que exigido e
independente de justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento
sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço
público.
9.1.17 Deverá registrar, no prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do contrato, no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica pelos serviços
objeto das presentes especificações, em nome does) responsável(is) técnico(s) indicado(s) em sua habilitação
técnica.
9.1.17.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados por profissionais habilitados
(técnicos/mecânicos de refrigeração), bem como conhecedores da tecnologia INVERTER, de acordo com os
manuais dos fabricantes e segundo normas técnicas, utilizando-se das ferramentas adequadas, com vistas a manter
os aparelhos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos ambientes.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
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10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscal ização dos serviços, por servidor especialmente designado. anotando em
registro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
10.3 otificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços. fixando prazo para a sua correção;
10.4 Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras. exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço. formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e
desde que observado o limite da legislação trabalhista;
10.5 Pagar à CONTRA TA DA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabeleci das no
Edital e seus anexos;
10.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRA TA DA. em
conformidade com o art. 36, §8° da lN SLTlIMPOG N. 02/2008;
10.7 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
10.7.12 exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto. tais
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
10.7.13 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;
10.7.14 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e
10.8 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no
prazo de 30 (trinta) dias. prorrogável por igual período. após a extinção ou rescisão do contrato. nos termos do art.
34. §5°. d. I e §8° da IN SL TlIMPOG n. 02/2008.

11. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO
I 1.1 A aval iação do custo está em conformidade com o Art. 2°, item IV. da IN SL TlIM POG 7/2014. obedecendo a
ordem de preferência para a utilização das fontes de pesquisa, no sentido de que a UFPI somente utilizou à consulta
com os fornecedores e preços praticados em pregões de outros órgãos.
12. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILlDADE
12.1 Nos termos do ANEXO V da Instrução Normativa SL TlIMPOG n02, de 30/04/2008, e da Instrução Norrnativa
SL TI n°l. de 19/01/20 IO, a CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução
dos serviços:
12.1.12 racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;
12.1.13 substituir. sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
12.1.14 usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
12.1.15 adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto n° 48.138, de 8 de
outubro de 2003:
12.1.16 forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários. para a execução de
serviços:
12.1.17 preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis. segundo disposto na
Resolução CO AMA n? 257, de 30 de junho de 1999;
12.1.18 priorizar o emprego de mão de obra, materiais. tecnologias e matérias primas de origem local na execução
dos serviços;
12.1.19 realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual. para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos
sólidos. observadas as normas arnbientais vigentes; e
12.1.20 nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA N° 267, de 14/11/2000. é vedada a
utilização. na execução dos serviços. de qualquer substância que destroem a camada de ozônio - SDO. abrangi das
pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou
equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de
Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n02.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n°
267. de 14/11/2000;
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12, I ,21 Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipamentos apropriados de coleta,
transferência e armazenamento previstos na Resolução CONAMA n° 340/2003, ou outra que vier a substitui-Ia,
12.2 Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no art. 5° da Instrução
Normativa SL TlIMPOG nOOI/20 lOque trata dos critérios de sustentabilidade ambiental para aquisição de bens, a
qual preconiza:
12.2.1 que os bens sejam construídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2;
12,2,2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;
12.2.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenarnento; e
12,2.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction ofCertain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)).
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) e éteres difenil-polibromados (PBDEs).

13. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
13.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a CONTRATANTE poderá, sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

14. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

14.1 A CONTRATANTE deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante
especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n" 2,271. de
1997;
14, I ,12 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato;
14.1.13 A fiscal ização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da CONTRATADA, referentes
aos empregados alocados na execução do contrato, deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa n° 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, levando em
consideração as alterações pelas Instruções Normativas n° 03/2009, 04/2009, OS/2009 e 06/2013 da SL TI/MPOG,
sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do objeto e do local;
14.1.14 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no
Termo de Referência;
14.2 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso;
14.3 O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade
competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ I° e 2° do artigo 67 da Lei n" 8.666, de 1993;
14.4 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666_ de 1993;
14.5 A fiscal ização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:
14.5.12 Verificar se as manutenções preventivas foram devidamente real izadas;
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14.5.13 Constatar se as manutenções corretivas foram devidamente executadas, conferindo o perfeito
funcionamento dos aparelhos de ar condicionados e bebedouros no local de trabalho.

15. DO PAGAMENTO
15.1 O pagamento será efetuado, por serviços realizados, em moeda nacional. até 30 (trinta) dias, após
processamento interno por parte da UFPI, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a constatação da
adequação do objeto recebido às especificações constantes do processo que deu origem à nota de empenho,
inclusive quanto à quantidade, qualidade e eficácia dos serviços efetivamente atestados pelo Setor competente;
15.2 A UFPI reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, a licitante não tiver efetivado
os serviços na sua totalidade ou não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.
15.3 O pagamento somente poderá ser efetuado se o licitante estiver em situação regular junto ao SICAF;
15.4 Os preços em moeda corrente nacional serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na alínea "d" do
inciso 11do art. 65 da lei n° 8.883/94, e serão incluídas todas as taxas, impostos e demais encargos incidentes sobre
o objeto licitado;
15.5 Indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão depositados os pagamentos das
obrigações pactuadas;
15.6 A UFPI poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
Iicitante vencedora, nos termos do Pregão.
15.7 Os pagamentos de peças e acessórios especificados nos itens 71, 140,209,266.337 e 395 serão efetuados
tendo como base a pesquisa de preços aprovada pelo fiscal do contrato e autorizado pelo Ordenador de Despesas.
aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, observando-se obrigatoriamente a sequência
apresentada no subirem "a", "b", "c", "d" em que será efetuado o pagamento pelo menor valor comparado entre no
mínimo três condições estabelecidas abaixo:
a) Orçamento do fabricante;
b) Preços praticados no mercado local;
c) Preços praticados no balcão da CONTRATADA;
d) Preços praticados no mês anterior.
15.8 Será em itido um empenho estirnati vo para o período de 12 (doze) meses, porém, o pagamento será efetuado de
acordo com as necessidades de execução dos serviços. Portanto, a CONTRATANTE não estará obrigada a utilizar
as quantidades previstas em sua totalidade. Os serviços serão realizadas de forma gradativas e parceladas, podendo
não atingir a sua integral idade no período de vigência do CONTRATO.

16. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e demais cominações legais a CONTRATADA que:
16.1.1 não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.2 deixar de entregar documentação exigida no Edital;
16.1.3 apresentar documentação falsa;
16.1.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
16.1.5 não mantiver a proposta;
16.1.6 falhar ou fraudar na execução do contrato;
16.1.6 comportar-se de modo inidôneo;
16.1.7 fizer declaração falsa;
16.1.8 cometer fraude fiscal.
17. Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções. de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas O I e 02 a seguir:

TABELA 01

GRAU CORRESPONDENCIA
01 Multa de 0,3% sobre o valor mensal do contrato
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02 Multa de 0,6% sobre o valor mensal do contrato
03 Multa de 1,2% sobre o valor mensal do contrato
04 Multa de 2,4% sobre o valor mensal do contrato
05 Multa de 4,8% sobre o valor mensal do contrato
06 Multa de 9,6% sobre o valor mensal do contrato
07 Multa de 20% sobre o valor mensal do contrato

TABELA 02

INFRAÇÃO
Item Descrição Grau
I Permitir a presença de empregados sem uniformes, com uniformes I

sujos, manchados ou mal apresentados, por empregado e por
ocorrência

2 Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pelo fiscal do I
contrato ou na execução de outras obrigações contratuais, por
ocorrência

3 Deixar de substituir empregado que se conduza de modo I
inconveniente ou não atenda às necessidades, por ocorrência

4 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não I
previstos nesta tabela de multas, por ocorrência

5 Deixar de executar no prazo programado ou de forma satisfatória as I
rotinas constantes dos itens referentes à descrição dos serviços, por
ocorrência

6 Deixar de observar as determinações da Instituição quanto à I
permanência e circulação de seus empregados nos prédios, por
ocorrência

7 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, desde I
que pertinentes às suas atividades, por ocorrência

8 Deixar de registrar as ocorrências no livro apropriado I
9 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não 2

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pelo fiscal, por item e por ocorrência

10 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal, por 2
ocorrência

12 Deixar de fornecer EPI's (Equipamentos de Proteção Individual), 2
quando exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou deixar
de impor penal idades àqueles que se negarem a usá-Ios, por
empregado e por ocorrência

13 Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência 2
14 Serviços sendo executados por empregado sem a qualificação 3

exigida para executar os serviços contratados
15 Deixar de zelar pelas instalações do IFPI utilizadas, por item e por 3

ocorrência
17 Deixar de comunicar, por escrito, à Instituição, imediatamente após o 3

fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido
18 Deixar de designar preposto, por ocorrência 4
19 Deixar de tomar medidas necessárias ao atendimento de empregados 4
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acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em caso de
emergência, por empregado

20 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 5
fortuito. os serviços contratuais por ocorrência, total ou parcialmente

21 Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de paralisação 5
22 Deixar de manter equipamentos e acessórios necessários à execução 5

dos serviços
23 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 6

corporal ou consequências letais
24 Não cumprir com os prazos estabelecidos neste Termo de Referência, 6

com relação a prestação dos serviços contratados
32 Deixar de disponibilizar outro aparelho, de mesma capacidade e 6

potência, quando das manutenções corretivas
33 Receber nota inferior a 06 (seis) na avaliação do acordo de nível de 7

serviço

18. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela CONTRA TANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penal idades mencionadas;
19. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada à
CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
20. Após 30 (trinta) dias de descumprimento de cláusulas contratuais poderá ser considerada inexecução do
contrato;
21. As multas referidas neste capítulo poderão ser descontadas do pagamento devido pela Advocacia-Geral da
União, ou da garantia prestada na assinatura do contrato, ou cobradas judicialmente;
22. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, e no
caso de impedimento de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais
comi nações legais.

ANEXO liA
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERViÇOS
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela (Teresina-PI)

ITE DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOR
M UNITÁRIO TOTAL
112 Serviços de manutenção preventiva, BEBEDOUROS. 33 R$ 80.00 R$ 2.640.00

BEBEDOURO DE COLUNA, COM OpçÃO DE ÁGUA
MINERAL E GELADA COM 07 NÍVEIS DE
TEMPERATURA DE 5° A 15 ° C -corn reposição de material
de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do
Termo de Referência e Instrumento Contratual.

113 Serviços de manutenção preventiva,BEBEDOURO 19 R$ 80.00 R$ 1.520.00
INDUSTRIAL COM GABINETE EM ACO INOXIDAVEL
304. 03 TORNEIRAS, CAPACIDADE PARA 100 a 140
LITROS E VOLTAGEM DE 220 V E COMPRESSOR
HERMETICO DE 1/4 HP. com reposição de material de
consumo. conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo
de Referência e Instrumento Contratual.

114 Serviços de manutenção corretiva eventual,BEBEDOUROS. 29 R$ 80,00 R$ 2.320.00
BEBEDOURO DE COLUNA, COM OpçÃO DE ÁGUA
MINERAL E GELADA COM 07 NÍVEIS DE
TERMPERA TURA DE 5° A 15 ° C -,com reposição de

/
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material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6
do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

115 Serviços de manutenção corretiva eventual,BEBEDOURO 15 R$ 117,50 R$ 1.762,50
INDUSTRIAL COM GABINETE EM ACO INOXIDA VEL
304, 03 TORNEIRAS, CAPACIDADE PARA 100 a 140
LITROS E VOLTAGEM DE 220 V E COMPRESSOR
HERMETICO DE 1/4 HP, com reposição de material de
consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo
de Referência e Instrumento Contratual.

116 Serviços de manutenção preventiva,GELAG UA COM 13 R$ 90,00 R$ 1.170,00
OPCAO DE AGUA MINERAL E GELADA COM 07
NIVEIS DE TEMPERATURA DE 5° A 15° C, com reposição
de material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e
8.6 do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

117 Serviços de manutenção corretiva eventual,GELAGUA COM 7 R$ 77,50 R$ 542,50
OPCAO DE AGUA MINERAL E GELADA COM 07
NIVEIS DE TEMPERATURA DE 5° A 15° C, com reposição
de material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e
8.6 do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

118 Serviços de manutenção preventiva, purificador de água com 2 R$ 96,00 R$ 192,00
tripla filtragem, marca IBBL, modelo FR 600. - Troca do refil
e com reposição de material de consumo, conforme
estabelecido no item
8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento Contratual

119 Serviços de manutenção corretiva eventual, purificador de 2 R$ 123,33 R$ 246,66
água com tripla filtragem, marca IBBL, modelo FR 600. -
Troca do refil e com reposição de material de consumo,
conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo de
Referência e Instrumento Contratual.

120 Serviços de manutenção preventiva, FRIGOBAR 7 R$ 146,67 R$ 1.026.69
CAPACIDADE de 76 a 80 L ALTURA 63 CM LARGURA
47,60 CM PROFUNDIDADE 53 CM TENSAO 220 V, com
reposição de material de consumo, conforme estabelecido no
item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento
Contratual.

121 Serviços de manutenção corretiva eventual,FRIGOBAR 7 R$ 146,33 R$ 1.024,31
CAPACIDADE de 76 a 80 L ALTURA 63 CM LARGURA
47,60 CM PROFUNDIDADE 53 CM TENSAO 220 V, com
reposição de material de consumo, conforme estabelecido no
item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento
Contratual.

122 Serviços de manutenção corretiva eventual, FRI GO BA R 5 R$ 146,67 R$ 733,35
CAPACIDADE de 76 a 80 L ALTURA 63 CM LARGURA
47,60 CM PROFUNDIDADE 53 CM TENSAO 220 V, com
reposição de material de consumo, conforme estabelecido no
item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e Instrumento
Contratual.

123 Serviços de manutenção corretiva eventual,FREEZER TIPO 3 R$ 170,00 R$ 510,00
HORIZONTAL CAPACIDADE 220 a 500L ALTURA 91,50
LARGURA 155,50 CM M, com reposição de material de
consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo
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de Referência e Instrumento Contratual.

124 Serviços de manutenção preventiva,FREEZER TIPO 4 R$ 196,67 R$ 786,68
VERTICAL CAPACIDADE 220 a 500L QUANTIDADE
TAMPAS I, TAMPA DE VIDRO, com reposição de material
de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do
Termo de Referência e Instrumento Contratual.

125 Serviços de manutenção corretiva eventual,FREEZER TIPO 4 R$ 256,67 R$ 1.026,68
VERTICAL CAPACIDAD E 220 a 500L QUANTIDADE
TAMPAS 1. TAMPA DE VIDRO, com reposição de material
de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do
Termo de Referência e Instrumento Contratual

126 Serviços de manutenção preventiva, REFRIGERADOR 4 R$ 260,00 R$ 1.040,00
DUPLEX. CAPACIDADE DE 240 a 480 LITROS,
SISTEMA DEGELO FROST FREE,com reposição de
material de consumo, conforme
estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo de Referência e
Instrumento Contratual.

127 Serviços de manutenção corretiva eventual,REFRIGERADOR 2 R$ 180,00 R$ 360,00
DUPLEX, CAPACIDADE DE 240 a 480 LITROS,
SISTEMA DEGELO FROST FREE, com reposição de
material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6
do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

128 Serviços de manutenção preventi va, MO OULO 3 R$ 260,00 R$ 780,00
REFRIGERADO C/ GABINETE INFERIOR
REFRIGERADO COM DUAS PORTAS. 04 GN'S.
POTÊNCIA 1/4HP - 220 V MONOFÁSICO.
DIMENSÕES 1500X3 IOXI05 MM, com reposição de
material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6
do Termo de Referência e Instrumento Contratual.

129 Serviços de manutenção corretiva eventual,MODULO 2 R$ 150,00 R$ 300,00
REFRIGERADO C/ GABINETE INFERIOR
REFRIGERADO COM DUAS PORTAS. 04 GN'S.
POTÊNCIA 1/4HP - 220 V MONOF ÁSICO. DIMENSÕES
1500X31 OX I05 MM, com reposição de material de consumo,
conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6 do Termo de
Referência e Instrumento Contratual.

130 Serviços de manutenção preventiva, MODULO BANHO 2 R$ 180,00 R$ 360,00
MARIA C/GABINETE IF FECHADO. 06 GN'S. POTÊNCIA
6.0KW -220V. AÇO INOX 304.
DIMENSÕES2500XX31 OXI05 MM, com reposição de
material de consumo, conforme estabelecido no item 8.5 e 8.6
do Termo de Referência e Instrumento Contratual.
TOTAL DO FORNECEDOR R$

18.34U7

FINALD ANEXO]
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MATO GROSSO DO SUL

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO. DE INOVAÇÃO
E DE RELAÇOES INTE~NACIONAIS _

COORDENADORIA DE GESTAO DE CONVENIO
DIVISÃO DE CELEHRA<;ÃO DE ACORDOS.

CONVÉNIOS E CONGÉNERES .

nTl< \TO nr \("ORflO DE COOPER.\(·c\O

Acordo de Cooperação n." 05020! 7. processo n."
23~56.000125;:':OI7-33. Participes: Fundação Universidade Federa! de
Mato Gro~S(1 do Sul - UF1\ilS c Fundação Universidade Estadual de
Mato Grosso do Sul - UEMS. Objeto: participação do servidor do-
cente Thiago Donde Rodrigucs. da UFMS. no Programa de Pós-
Graduação em Educação da UEMS. na Unidade Universitária de
Paranaiba. Vigência: da assinatura ate 30/09/2021. Assinatura"
1q Q '20 17. Assinam: o Reitor. Prof. Dr. Marcelo Augusto Santos
Turine. pela UFMS e o Vice-Reitor. Sr. Laércio Alves de Carvalho.
pela UEJvlS.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

'"'TRATOS DF REGISTRO, DF. I'REÇOS

A13 para Registro de Preços n" 28 2017 - UFMS. Processo nO
234.t6.000S78 :!017-89 celebrado entre a Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul \UFi-.1S) C as empresas Rosangcla Socrcs Sardinha
Comcna - ME c outras. Objeto: ,\ presente Ata tem como objeto o registro
de preços para aquisição de materiais odontológicos para atender as uni-
dadcs da UF~S (partc Z). especificado na Cláusula Quarta. decorrente do
Processo u" 2J.t46.000578·2017-S9 - Pregão Elctrónicc para Sistema de Re-
gistro de Preço nO36 2017. do qual este é integrante. Vigência: 21.09.2017 a
20.09.2018. Data de assinatura: 21.09.2017. Valor: R$ 425.407.68 Assinam:
Ü Pró-Reitor de Administração c Infracstrutura Cláudio Ce1'Jr da Silva pela
"UFMS"'. e os representantes legais pelas empresas.

Ata para Registro de Preços 11" 29/2017 - UFMS. Processo 11"

23.t46.00143f<:'20IG-4-7 celebrado entre J Fundação Universidade Fc-
deral de Mato Grosso do Sul {LJFMS) e as empresas Acesso Tefecom
Eirclli - r.,·lE c outras. Objeto: A presente AI3 tern como objeto o
registro de preços de material de consumo de áudio. vidco c foto.
especificado na Cláusula Quarta. decorrente do Processo n"
23.t-J.6.001438 20 I6--J.i - Pregão Eletrônico para Sistema de Registro
de Preço n" 27.'2017. do qual este é integrante. Vigência: 21.09.1017
a 20.09.201 S. Data de assinatura: 21.09.2017. Valor: R$ 438.972.21
Assinam: O Pró-Reitor de Administração e lntraestrutura Cláudio
Cesar da Silva pela "UFMS". e os representantes legais pelas em-
presas.

Ata para Registro de Preços n'' 30'2017 - UfMS. Processo n"
23.t4ú.QOI403120Iú-Iú celebrado entre a Fundação Universidade Fe-
deral de Mato Grosso do Sul (UFMS) e as empresas A N Rota - EPP
e outras. Objeto: A presente Ata tem como objeto o registro de preços
para aquisição de material Iarmacológico. especificado na Cláusula
Quarta. decorrente do Processo n'' n44(i.001403/201(i-l(i - Pregão
Eletrônico para Sistema de Registro de Preço n" 29/2017. do qual estc
é integrante. Vigência: 22.09.20 I7 a 21.09.2018. Data de assinatura:
22.09.2017. Valor: RS 1.25:\.259.16 Assinam: O Pró-Reitor de Ad-
ministração c lnfracstrutura Cláudio Ccsar da Silva pela "UFMS". c
os representantes legais pelas empresas.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

txrRXIO DE l.'EXIGtBIUDADE DE U(TL\C\O
, ..: 11/2017 ~·\SC IS-HHó .

N° Processo: 23109003220201739 Objeto: Contratação de empresa
p:H:l prestar serviços cspccializados em manutenção corretiva nos
equipamentos Rack Vcmiladas para ratos c camundongos com 25
mini-isotadorcs. marca Alesco. Total de Itens Licitados: 0000 I. Fun-
damcnto Legal: Ali. 25('. Caput da Lei n" 8.ú6(} de 2 ilOó1l993.
Justificativa: Fornecedor exclusivo conforme declaração de cxclu-
si, idade nos autos do processo. Declaração de Jnexigibilidade em
27 09 2017. EDUARDO CURTlSS DOS SANTOS. Ordenador de
Despesas. Ratificação em 27.092017. CLAUDIA APARECIDA
~1ARLlERE DF. LIMA. Reitera. Valor Global: RS 4.500.00. CNPJ
CONTRAT.\DA: 00 186.-17-1'0001-70 .\Ll:lR INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

ISIDLC - zt 09 2017) 15-10-l6-1526!·2017NE800151

"'1,0 1)1 UU·I.\Ç~O
PHH.;,\O v: hS:~(l17 - t".\SG 1540-h)

N" Processo: 231 0900404920178~. Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
siçâo c\c.ntual de projetor -. tela tripé c tela para proj~ção. Total de
Itens LiclI<I1.JOS: 00003. Edital: 28'092017 de 08hOO :..I::; 1I hOa e de
13hfJO as 17hOO. Endereço: Campus Univcrsitcrio Morro do Cruzeiro
- OCRO PRETO - MG ou \\·\v\V.compra~govcrnamentais.gov.br cdi-
tal 15.tO-J.6-05-68-20 17. Entrega das Propostas: a partir de 28109/20 I 7
às 08hOO n~ site w\\ -v.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
17102017 as 09hOO 1\0 sue wwvc.ccrnprasnct.gov.br.

(SIOl-C - 27f09/2017) 15-W4(j-15163-2017NE800!51

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

tSlH ..\TO DE DE-I'DSA DL LlClL-\Ç-\O
'1"'9000'/201' rASe 154047

N° Processo: 23110007852201732. Objeto: Aquisição de equipamento
(Analisador de Hernatolcgja Compacto) para o Programa de Pós-
graduação em Veterinária para aphcaçâo em Projetos de Pesquis.a com
recursos oriundos do CT -INFRAlFINEP. Total de Itens LIcitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 2-1-°,lnciso XXI da Lei n" 8.6(j6 de
.21/0611993. Justificativa: Equipamento a ser utilizado exclusivamente
em Projetos de Pesquisa com recursos oriundos da FINEP.CT-IN-
FRA. Dcclaraçâo de Dispensa em 13/09I:!OI7. FLAVIO FERNANOO
DEMARCO. Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação. Ratificação em
26/09/2017. RrCAROO HARTLEBEM PETER. Pró-reitor Adminis-
trativo. Valor Global: R$ 29.500.00. CNPJ CONTRATADA:
00.550.4-17/0001-34 BIO BRASIL TECNOLOGIA E INOVACAO
PARA A SA UOE LTOA.

(SIDEC . 27/09/2017) I54047-1526-1-20 I7NE8000J9

E.\rHX~?91~~:I)~~~~r;}~S\;ltEi5~:I~rl.\(,\O

N° Processo: 23110007312201759. Objeto: Aquisição de Material de
Laboratório para o Programa de Pós-graduação em Nurriçâo e Ali-
mentos. com recursos oriundos da CAPES/PROAP. Total de Itens
Licitados: 00026. Fundamento Legal: Art. 24", lnciso XXI da Lei n"
8.666 de 21/06/1993 .. Justificativa: Materiais a serem utilizados ex-
clusivamcntc em Projetos de Pesquisa com recursos oriundos da CA-
PES/PROAP. Declaração de Dispensa em 22'08,1017. FLAVIO FER-
NANDO DEMARCO. Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação. Ra-
tificaçâc em 06·09/2017. RICARDO HARTLEl:lEM PETER. Pró-
reitor Administrativo. Valor Global: R$ 5.554.55. CNP J CONTRA-
TADA: 08.108.881/0001-70 WF CIENTlFICA - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA - EPP. Valor: RS
502.60. CNPJ CONTRATADA: 24.855.91Q/0001-25 ROl:lERTO L
DE PINIIO CAMEIS - ME. Valor: R$ 2.404.75. CNPJ CONTRA-
TADA: 87.651.3-15/0001-93 G GOTUZZO E CIA LTOA. Valor: RS
2.575.20. CNPJ CONTRATADA: 93378.735/0001-J4 PROLAB CO-
MERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME.
Valor: RS 72.00.

(SIDEC - 27/09/2017) 15404i-I5264-2017NES00039

,XmATO DE OI'PL".\ IJE LlCIIAç.\O
:\ .. 90009/2017 l:.\~G J54047

N" Processo: 23 II 000731320170!. Objeto: Aquisição de Material de
Laboratório para o Programa de Pós-graduação em Alimentos para
aplicação em Projetos de Pesquisa com recursos oriundos da CA-
PES/PROAP. Total de Itens Licitados: 00014. Fundamento Legal:
An. 24-~. lnciso XXI da Lei n" 8.666 de 21/06/1993. Justificativa:
Materiais a serem utilizados exclusivamente em Projetos de Pesquisa
com recursos oriundos da CAPES/PROAP. Declaração de Dispensa
em 22/0RI2017. FLA\""'O FERNANDO DEMARCO. Pró-reitor de
Pesquisa c Pós-graduação. Ranficcçâo em 06.09/2017. RICARDO
H..\RTLEBEM PETER. Pró-reitor Adruirustnnivo. Valor Global: RS
2.521.15. CNPJ CONTRATADA 87.651.345'0001·93 G GOTUZZO
E CIA LTDA

(SIDEC - 27/09/2017) 154047-1526-1·2017NE800039

FUNDAÇÃO UNIVERSID,ADE FEDERAL
DO PIAVI

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CO.YTR.\T()~~ ~!i2017 L\SC 15..Hl..lx

N° Processo: 23111010488201796. PREGÃO SRP N" 5/2016. Con-
tratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO -PIAUl.
CNP J Contratado: 071 I 17.t5000 177. Contratado: TOP ARCONOJ-
CIONADO LTDA - ME <Objeto: Contratacâo de empresa cspc-
ciahzada na prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retive em aparelhos de ar condicionado, bebedouros e outros, com
reposição de peças originais c fornecimento de materiais de consumo
a serem cxccuradcs no Campus Universitário Ministro Pctrónio P(lr-
tela. Fundamento legal: Lei SÓ6693. Vigência: 01/09/2017 a
010912018. Valor Tl)tal: RSI3.J4L37. Flmtc: 112000000
20 17NESO 1883. Data de Assinatura: O I/09 20 \7.

(SICON - 27/09/2017) 15404R·15265-cOI7NE800090

,\\"ISO DE REAB[l(nl~\ DE PIL~Z()
PH.EG.\O .\;" 28:'2t)1"7

Comunicamos a reabertura de prazo da Iiciraçãc supracitada.
processo N" 23111021226201668 .. publicada no D.O.U de
14109/1017 .. Objeto: Pregão. Eletrônico - Registro de Preços para
eventual aquisição de materiais gráficos. (banncr. placas de cutdoor.
além de outros materiais gráficos). conforme especificuçâo e quan-
tidadcs cxigidas no Edital c seus anexos. Novo Edital: 28/09/2017 das
08hOO às 12hOO c dcl.thOO às 17h59. Endereço: Compus Univcr-
sitario Ministro Petronio Portela Ininga - TERESINi\ - PlEntrega das
Propostas: a partir de 28/09/2017 às Of<:hOOno site www.compras-
nct.gov.br. Abertura dJS Propostas: 10110'2017. às 0%00 no sue
www.comprasnet.gov.br.

HFLL,\N\' HRRFIRA

Este documente pode ser verificado no endereço eletrônico http:/.\nvw.in.güv.br/autcnticidadc.htm1.
pelo código 0003201709280003 I

(SIDEC - 27109/2017) 154048-1 5265-201 7NE800582

Documento assinado digitalmente conforme MP n!. 2.200-2 de 14108/2001. que institui a
Infracstrutura de Chaves Publicas Brasileira - leP-Brasil

1<.DIT.-\L \'"" 25, DE 12:DE \1·.1T\IBRO [U<: 2ill7
CO;\"Cl"!tSO PLBLlCO

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG toma pu-
blico o presente cdital de abertura de inscrição para provimento de
cargo de Professor do Magistério Superior. mediante Concurso PÚ-
blico que será realizado de acordo com as Normas de Concurso -
Deliberação n" 077/2015 do CüEPEA: Lei 11" S 112. de 11/12/1990:
Decreto nO 6.944. de 21/082009: Lei n° 12.772. de 28 12/2012. c
demais rcgulamcmaçôcs complementares. conforme disposto a se-
gutr.

I - DAS MATÉRIASIOISCIPLlN;\S. CLASSFlREGIME
DE TRABALHO. REQUISITOS MÍNIMOS PARA INGRESSO. VA-
GAS. REMUNERAÇAO E ATIVIflADES

I. Matéria/disciplinas. classe/regime de trabalho. requisitos
mínimos para ingresso c vagas.

Processo n" 23116.006655 2017-46
Unidade Acadêmica: Escola de Enfermagem - Elinf - Te-

lcfonc: i5}) .;237.4602 - eent~l·furg.br.
Arca do conhecimento: 4.04 Enfermagem
Marcriar s} Disciplinat s): Enfermagem.'
Cfassc/Rcaimc de trabalho: Adjunto-A. Classe A, Nível I 40

horas com Dedicação Exclusiva. .
Requisito mínimo para ingresso: Graduação em Enfermagem

c Doutorado em Enfcrmaecm ou . Doutorado em Educação ou. Dou-
torado em Educação Ambiental ou. Doutourado crn Ciências da Saú-
de ou. Doutourado em Epidcmiologia ou. Doutourado em Saúde
Pública ou. Doutourado em Ciências: Química da Vida e Saúde.

Numero de vagas: I. para atuar no Campus de Rio Gran-
de RS.

Numero máximo de candidatos classificados: J.
2. Remuneração: csuuturada de acordo o Plano de Carreiras

e Cargos de Magistério Federal. sendo composta de vencimento bá-
sieo e retribuição por titulaçâo \ RT). conforme tabela abaixo.

'ENC BASICO RS RT RS) TOTAL R
.455.22 5.130A5 9.585.(,7

_~.Das atividades: aquelas relacionadas ao ensino. pesquisa c
extensão e as inerentes ao exercício de direção. asscssoramcnto. che-
fia. coordenação c assistóncia na própria instituicãc. além daquelas
previstas em legislação especifica.

11 - DA PARTIClPAÇ AO DE PESSOAS NEGRAS
l.Conformc Art. I". § I" da Lei n° 12.990. a.reserva de vagas

será apl icada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso
público for igual ou superior a 3 (três).

j.Considcrando o número de vagas citado. p.:trJ este Edital
não se aplica a reserva de vagasàs pessoas negras.

111 : DA PARTICIPAÇAO DE PESSOAS PORTADORAS
DE OEFICIENCIA

LÀs pessoas portadoras de deficiência é assegurado ° direito
a inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
tadoms. de acordo com o inciso \'111. do Art. 37. da Constituição
Federal. c ~ 1" do An. S' da Lei n" 8.112.

2.t~onsideram~se portadores de deficiência as pessoas que se
enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4". do Decreto n"
3.298.

j.Considcrando os pcrccntuais citados no Decreto n" 3.298 e
a Lei n" 8.112. para este Edital não se aplica a rcscrv a de vagas às
ressoas portadoras de deficiência.

IV . DA INSCRIÇAO
I.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e J

tácita aceitação das normas e condições estabelecidos neste Edital. em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.0s dados cadasrrais informados no ato da inscrição c o
pagamento do valor da inscrição s50 de responsabilidade exclusiva do
candidato. que arcará com as conscqucncias de cv cntuais erros c/ou
falhas do não preenchimento ou preenchimento incorreto de qualquer
campo necessário à inscrição.

3.Serão considerados documentos de identificação pessoal'
carteiras cxpcdidas pelos Comandos Militares. pelas Secretarias de
Segurança Pública. pelos Institutos de Identificação c pelos Corpos de
Bombeiros Militares: carteiras cxpcdidas pelos órgãos fiscalizadorcs
de exercício profissional (ordens. conselhos): passaporte brasileiro
(dentro do prazo de validade): certificado de reservista: carteiras fun-
cionais do Ministério Público e da Magistratura: carteiras funcionais
cxpcdidas por órgão público que. por lei federal. valham como iden-
tidade: carteira de trabalho: carteira nacional de habilitação (somente
o modelo com foto. obedecido o período de validade) c cédula de
identidade para estrangeiros (emitida pelo Departamento de Policia
Federal).

4.As inscrições serão realizadas das 0% do dia 06 10/2017
até as 23h59min do dia 2JIJ 0/2017. exclusivamente pela intcmct. no
endereço eletrônico http:/ prcgcp.furg.br/bin/cdital indcx.php. deven-
do o candidato seguir as orientações citadas nesse edita I c no apli-
cativo para a realização da inscrição.

S.A FURG não se responsabilizará por solicitação de ins-
crição não recebida por motivo de ordem técnica de computadores.
falhas de comunicação. congestionamento nas linhas de comunicação
ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem J. transferência
de dados.

6.0 valor da taxa de inscrição é RS 190.00
7.0 pagamento da taxa de inscrição. deverá ser feito até o dia

2411O 2017. pagável em toda a rede bancária.
R.O valor da taxa não será devolvido. cvccto no eJSO de

cancelamento do concurso por interesse da FURCi.
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Nome: 

CPF / CNPJ: 

Tipo de sanção: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

TOP ARCONDICIONADO LTDA

07111745000177

Decisão Administrativa liminar/cautelar que impeça contratação Decisão judicial em execução cível que impeça a contratação

Decisão judicial liminar/cautelar que impeça contratação Impedimento - Legislação Estadual Impedimento - Legislação Municipal Impedimento - Lei do Pregão

Impedimento - Lei do RDC Impedimento. Art. 28, Decreto 5450/2005 Inidoneidade - Legislação Estadual Inidoneidade - Legislação Municipal Inidoneidade - Lei da ANTT e ANTAQ

Inidoneidade - Lei de Licitações Inidoneidade - Lei Orgânica TCU Proibição - Lei Antitruste Proibição - Lei de Improbidade Proibição - Lei Eleitoral

Requisição - Ministério Público Suspensão - Decreto ANEEL Suspensão - Decreto Petrobras Suspensão - Legislação Estadual Suspensão - Legislação Municipal

Suspensão - Lei das Estatais Suspensão - Lei de Licitações

Data da consulta: 30/09/2022 12:19:40

Data da última atualização: 29/09/2022 20:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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VOCÊ ESTÁ AQUI: Home
 >   Cadastro Centralizado de Contribuinte

Identificação

CNPJ-8: 07.111.745 

TOP ARCONDICIONADO LTDA EPP

Relação de Contribuintes

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço

PI - 22 07.111.745/0001-77 194603261 IE Normal Habilitado Sem restrição PI

Identificação do Contribuinte

Dados do Contribuinte

Contribuinte Histórico Mesmo CNPJ em todas as UF

Nome da Empresa:

TOP ARCONDICIONADO LTDA EPP
UF:

PI - 22
CNPJ:

07.111.745/0001-77
Situação CNPJ:

Sem restrição
Inscrição Estadual (IE):

194603261
Situação IE:

Habilitado
Tipo IE:

IE Normal
CNAE Principal

4753900
Data Situação na UF:

17/12/2018

Nome Fantasia:

TOP ARCONDICIONADO
Data Início Atividade:

27/07/2006
Data Fim Atividade:

Regime de Tributação:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc
javascript:;
javascript:;
javascript:;
javascript:;
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Voltar

UF CNPJ IE Tipo IE Situação IE Situação CNPJ UF Endereço

Dados de Endereço

Simples Nacional
Informação da IE como Destinatário:

Obrigatória
Porte da Empresa:

Demais empresas
CNAE Principal:

4753900
Crédito Presumido:

Não informado
Tipo Produtor:

Não

Município IBGE:

2211001 - Teresina
UF de Localização:

PI
Logradouro:

RUA LUIZ PIRES DE LIMA (LOT PRQ WLDORADO)
Nro:

3575
Complemento:

LOT. ELDORADO
Bairro:

SAO JOAO
CEP:

64047020

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nfe/Ccc?origem=PortalDfe
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 29/09/2022 15:36:39 Código autenticidade: 8CE1779974B96983

Nº Via: 1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0914835

CÓDIGO DE CONTROLE: 0307373/22-46

CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO DATA DE ABERTURA

07.111.745/0001-77 3073732246 03/05/2006

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ

TOP ARCONDICIONADO LTDA

LOCALIZAÇÃO

RUA LUIS PIRES DE LIMA, 3575 
BAIRRO SAO JOAO
TERESINA - CEP: 64047-020

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

331470700 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

432230201 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

432230202 - MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

475710000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO

475989900 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

952150001 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

Emitido em: 29/09/2022 15:36:39 Código autenticidade: 8CE1779974B96983

Nº Via: 1

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0914835

CÓDIGO DE CONTROLE: 0307373/22-46

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

952150002 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/09/2022 às 12:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 688.719.883-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6337.0985.61B8.9301 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 30/09/2022 as 12:21:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/09/2022 às 12:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 07.111.745/0001-77.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6337.0956.8550.5254 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 30/09/2022 as 12:20:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO Nº 2637956

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

•

•

•

•

•

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:TOP ARCONDICIONADO LTDA
CNPJ: 07111745000177,    REPRESENTANTE LEGAL: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO
ENDEREÇO: RUA LUIZ PIRES LIMA, 3575
BAIRRO: SAO JOAO,   MUNICÍPIO: TERESINA - PI

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 30 de Setembro de 2022 às 12 h 13 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 2637956. Código verificador:
9BC4B.EAAE5.D7B43.74E11



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO 
 
CPF/CNPJ: 688.719.883-53 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:22:45 do dia 30/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: L4AG300922122245 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: TOP ARCONDICIONADO LTDA 
 
CPF/CNPJ: 07.111.745/0001-77 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:22:33 do dia 30/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: QKF6300922122233 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Capital Social
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
RENATO MORAIS DA SILVA
BRITO

CPF/CNPJ
688.719.883-53

Participação no capital
R$ 315.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
VICTOR GABRIEL SOUSA
SANTOS

CPF/CNPJ
070.371.893-24

Participação no capital
R$ 35.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
RENATO MORAIS DA SILVA BRITO

CPF
688.719.883-53

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
12/06/2019

Número
20190180897

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
22200258735

CNPJ
07.111.745/0001-77

Data de Ato Constitutivo
02/12/2004

Início de Atividade
05/12/2004

Endereço Completo
Rua LUIZ PIRES DE LIMA (LOT PRQ ELDORADO), Nº 3575, SAO JOAO - Teresina/PI - CEP 64047-020

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETDRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; MANUTENÇAO E REPARAÇÃO
DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMATICA E
COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIALIZADO ANTERIORMENTE;
REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTO ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE ARCONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/07/2022, às 14:58:39 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código QPUVA9AE.

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário Geral

PIC2201636780

Nome Empresarial: TOP ARCONDICIONADO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PIC2201636780

Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TOP ARCONDICIONADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.111.745/0001-77
Certidão nº: 30341380/2022
Expedição: 14/09/2022, às 11:19:07
Validade: 13/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TOP ARCONDICIONADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.111.745/0001-77, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

Folha 1 / 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

Código autenticidade: 60EADAE31F435684

Nº Via: 1

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO
CÓDIGO DE CONTROLE: 0303368/22-64

CPF/CNPJ: 07.111.745/0001-77

Contribuinte: TOP ARCONDICIONADO LTDA

                  Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima 
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 
456 e 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de 
Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 11:12:57 h, do dia 14/09/2022

Validade: 13/12/2022

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
 - A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br
 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
 - Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto nº 11333/2011.

http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br
http://www.teresina.pi.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TOP ARCONDICIONADO LTDA
CNPJ: 07.111.745/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:25 do dia 06/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/03/2023.
Código de controle da certidão: 0AFC.1498.00C8.143A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01°2015)

nº 220707111745000177

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/CPF

NOME/RAZÃO SOCIAL

19.460.326-1

07.111.745/0001-77

TOP ARCONDICIONADO LTDA EPP

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para

os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral

do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para

constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/07/2022, ÀS 16:31:23

VÁLIDA ATÉ 24/10/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaonft-web

Chave para Autenticação: 01CA-FCE6-7534-D922-8DB0-FB81-E565-C5C9





CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CRT 02 Nº 1544012/2022
Emissão: 05/05/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: a00A3

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018, conforme os
dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito com o CFT.

Interessado(a)

Profissional: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO

Registro: 68871988353

CPF: 688.719.883-53

Endereço: RUA LONGÁ, 2212, ALVORADA, TERESINA, PI, 64004490

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 26/03/2004

Título(s)

TÉCNICO

TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto
4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Data de Formação: 20/12/2002

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: TOP ARCONDICIONADO LTDA

Registro: 07111745000177

CNPJ: 07.111.745/0001-77

Data Início: 02/12/2004

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: a00A3
Impresso em: 29/06/2022 às 14:37:17 por: adapt, ip: 2804:d4b:7c22:b700:3c15:8c0:a694:226a
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CRT 02 Nº 1558631/2022
Emissão: 29/06/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: aZ5Da

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: TOP ARCONDICIONADO LTDA

CNPJ: 07.111.745/0001-77

Registro: 07111745000177

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 350.000,00

Data do Capital: 25/04/2018

Faixa: 

Objetivo Social: 47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
33.14-7-07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E
COMERCIAL 
47.57-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
47.59-8-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
95.21-5-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA LUIZ PIRES DE LIMA, 3575, SÃO JOÃO, TERESINA, PI, 64047020

Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inicial: 29/07/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 2200016627DDBR

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos

Profissional: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO

Registro: 68871988353

CPF: 688.719.883-53

Data Início: 02/12/2004

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no
Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: aZ5Da
Impresso em: 29/06/2022 às 14:39:11 por: adapt, ip: 2804:d4b:7c22:b700:3c15:8c0:a694:226a
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.111.745/0001-77
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/12/2004


 
NOME EMPRESARIAL

TOP ARCONDICIONADO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TOP ARCONDICIONADO 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R LUIZ PIRES DE LIMA (LOT PRQ ELDORADO) 

NÚMERO

3575 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.047-020	

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO 

MUNICÍPIO

TERESINA 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

TOPARCONDICIONADO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(86) 9529-3490


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/12/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/09/2022 às 15:32:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 30/09/2022 12:24:01 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA 
CNPJ: 07.111.745/0001-77 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 













Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)





















11/05/22, 14:40

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
688.719.883-53

Nome
RENATO MORAIS DA SILVA BRITO

Nascimento
12/10/1975

CÓDIGO  DE  CONTROLE
E7E5.8AF3.488D.C739

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 14:39:52 do dia 11/05/2022 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO













14/09/22, 11:20 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.111.745/0001-77
Razão Social:TOP ARCONDICIONADO LTDA
Endereço: R LUIZ PIRES DE LIMA 3575 LOT PQ ELDORADO
/ SAO JOAO / TERESINA

/ PI / 64047-020



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/09/2022 a 10/10/2022



Certificação Número: 2022091101061939486489

Informação obtida em 14/09/2022 11:20:26

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 

 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 Processo Administrativo n.° 23111.036400/2021-64 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022  

 
Nome da empresa: TOP ARCONDICIONADO LTDA CNPJ nº: 07.111.745/0001‐77 
Endereço: RUA LUIZ PIRES DE LIMA, 3575 – SÃO JOÃO 
Telefone: (86) 3232‐3617 Cidade: TERESINA UF:PI 
 
A  empresa  acima  qualificada,  através  de  seu  Representante  legal,  abaixo  qualificado,  declara  que  conhece  as 
condições locais para execução do objeto; e que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
à  natureza  do  trabalho,  assume  total  responsabilidade  por  este  fato  e  não  utilizará  deste  para  quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.  
 
 
 
Visto do representante legal: 
 
Nome do representante: RENATO MORAIS DA SILVA BRITO Carteira de identidade/ RG: 1.454‐049 SSP/PI 
 
 
Teresina, 03 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 



CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2018 13:10 SOB Nº 20180437755.
PROTOCOLO: 180437755 DE 06/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804691512. NIRE: 22200258735.
TOP ARCONDICIONADO LTDA

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
            SECRETÁRIO-GERAL
          TERESINA, 07/11/2018
       www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



ATIVIDADE(S)Nº CÓDIGO

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

VALIDADE DA LICENÇA Nº SOLICITAÇÃO

7862/2019 MA30/11/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Municipal Nº 3.616 de março de 2007, e de acordo com os procedimentos de licenciamento ambiental instruidos pela Lei
Federal 6.938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei Nº 8.028 de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto Nº 99.274
de 06 de junho de 1990, art. 233 da Lei Orgânica do Municipio de Teresina e Lei Municipal Nº 2.475, de 04 de julho de 1996,
RESOLVE expedir a presente licença à entidade abaixo identificada.

Razão Social TOP ARCONDICIONADO LTDA

Inscrição 0914835

RENATO MORAIS DA SILVA BRITOResponsável

Nome Fantasia

Endereço

RUA LUIS PIRES DE LIMA, Nº 3575   COMPLEMENTO: null

BAIRRO: SAO JOAO  CIDADE: TERESINA  UF: PIAUÍ

CEP: 64047020

07.111.745/0001-77CNPJ

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial3314-7/071

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração4322-3/022

Comércio varejista especializado de ele- trodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo4753-9/003

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletro- eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação4757-1/004

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente4759-8/995

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico9521-5/006

CONDIÇÕES ESPECIFICAS:  ANEXO I
O presente documento não desobriga o licenciado de outras providências junto aos orgãos Municipais,Estaduais e/ou Federais, para legalidade plena do empreendimento empreendimento.

CONDIÇÕES GERAIS:
01- A renovação desta Licença deverá ser requerida 120 dias de cada expiração da sua validade em conformidade com Resolução do CONOMA nº 237/97 Art. 18, inciso
III, § 4º, SOB PENA DE MULTA E/OU SANÇÃO ADMINISTRATIVA;
02- O emprendedor deverá desenvolver suas atividades de forma a promover o manejo e destinação adequados dos resíduos gerados no empreendimento;
03- Qualquer alteração no Empreendimento deverá ser comunicada a esta Gerência de Meio Ambiente;
04- A presente Licença Ambiental deverá permanecer no local do empreendimento estando a sua validade condicionada ao cumprimento da legislação ambiental
vigente;
05- O descumprimento de qualquer condicionamento dispostonesta licença acarretará em paralização das atividades, lavratura de auto de infração e/ou revogação da
licença ambiental emitida.
06- Esta licença não autoriza o corte de árvores, florestas ou qualquer outra forma de vegetação em zona urbana ou ruaral do município de Teresina.(Lei Municipal Nº
2.798/99)
07- Destinação adequada do óleo lubrificante automotivo usado em conformidade com a Resolução do Conama Nº 362/05.
08- Destinação adequada dos resíduos sólidos e liquidos gerados no local.
09- Cumprimento da Lei Municípal nº 3.508/06 (Lei do silêncio) quanto aos niveis sonoros permitidos no município de Teresina.

19/05/21 14:53 Página 1 de 2

Código de Autenticidade

ma59f9db0ddeaa398080a77fc36c8507f6

Teresina, 31 de Julho de 2020



LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

VALIDADE DA LICENÇA Nº SOLICITAÇÃO

7862/2019 MA30/11/2023

ANEXO I
I. O empreendimento deve manter as condições que foram favoráveis a emissão da L. O;
II. Qualquer alteração no modo de atuação da empresa esta Secretaria deverá ser comunicada.

19/05/21 14:53 Página 2 de 2

Código de Autenticidade

ma59f9db0ddeaa398080a77fc36c8507f6

Teresina, 31 de Julho de 2020



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.111.745/0001-77 DUNS®: 89*****69
Razão Social: TOP ARCONDICIONADO LTDA
Nome Fantasia: TOP ARCONDICIONADO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/03/2023
FGTS 10/10/2022
Trabalhista Validade: 13/03/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/10/2022
Receita Municipal Validade: 13/12/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/09/2022 12:16 de
CPF: 429.230.003-82      Nome: JOSE DE RIBAMAR CARVALHO ALMEIDA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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